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RETIFICADO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  
 Nº 013/2024  

 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

                       
 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO 
DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DE FROTA DE 
VEICULOS.   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

__________________________________________________________________________ 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.397.510,09 
DATA DE ABERTURA: DIA 04 DE JUNHO DE 2024 ÀS 09H 
(Horário de Brasília) 
HORÁRIO: 09:00HS 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PERCENTUAL MENSAL DE 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
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EDITAL DE LICITAÇÃO RETIFICADO 
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2024 

TIPO: MENOR PERCENTUAL MENSAL DE TAXA DE ADMISTRAÇÃO 

PROCESSO Nº: 2024.019368 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CALDAS NOVAS -GO  

DATA E HORARIO 
DA SESSÃO: 

Início de acolhimento de propostas dia 20/05/2024. 

Propostas recebidas até dia 04/06/2024 às 08h00min 

Abertura das propostas eletrônicas dia 04/06/2024 às 08h30min 

Início sessão de disputa de lances dia 04/06/2024 às 09h00min 

  Tempo normal de disputa de lances: a critério da Pregoeira. 

OBJETO: 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E 
CONTROLE DE FROTA COM IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO, VIA INTERNET, ATRAVÉS DE REDE DE 
ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS PELA CONTRATADA, PARA 
MANUTENÇÃO OPERACIONAL, PREVENTIVA E CORRETIVA, SOCORRO 
MECÂNICO E TRANSPORTE POR GUINCHO, SERVIÇOS MECÂNICOS DE TODA 
ORDEM (LAVAGEM, ESTOFAGEM, FUNILARIA, PINTURA ETC), ADESIVAGEM 
E PLOTAGEM PERSONALIZADA, INCLUÍDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO, COMPONENTES, INSTALAÇÃO DE ACESSÓRIOS, ENTRE 
OUTROS MATERIAIS (PNEUS, ÓLEO DE MOTO, LUBRIFICANTES ETC), 
VISANDO ATENDER OS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DE VEÍCULOS 
DAS UNIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CALDAS NOVAS/GO. 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: 

MENOR PERCENTUAL MENSAL DE TAXA DE ADMISTRAÇÃO 

LOCAL DA 
SESSÃO PUBLICA: 

Endereço eletrônico: https://www.slicx.com.br 
“ACESSO IDENTIFICADO”.  
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília – DF. 

PREGOEIRO: ATALINY SOUSA MORAIS - PREGOEIRA 

AMPARO LEGAL: 

Regido pela Lei nº 14.133/21, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014, Lei Municipal nº 3.231/2021, Decreto 
Municipal nº 040/2024, Decreto Municipal nº 041/2024 e demais legislações 
pertinentes. 

O EDITAL poderá ser obtido gratuitamente no site da Prefeitura, no endereço 
https://www.caldasnovas.go.gov.br/ ou a partir da data de sua publicação, através do Endereço 
eletrônico: https://www.slicx.com.br. Informações adicionais podem ser obtidas junto, a 
Comissão Permanente de Licitação, Fone: (64) 3454-3547. E-mail: 
comissaolicitacao@caldasnovas.go.gov.br. 

https://www.slicx.com.br/
https://www.slicx.com.br/
mailto:comissaolicitacao@caldasnovas.go.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2024 

TIPO: MENOR PERCENTUAL MENSAL DE TAXA DE ADMISTRAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE CALDAS NOVAS, por intermédio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
usando da competência atribuída pelo Decreto Municipal Nº 044/2024 de 09/01/2024, torna 
público aos interessados, que estará realizando no dia, hora e local discriminado na capa deste 
EDITAL, sessão pública referente ao Pregão Eletrônico nº 013/2024, que será regida em 
conformidade com as regras estipuladas na Lei Federal nº 14.133/21, Lei Complementar Federal nº 
123/2006, Lei Complementar Federal nº 147/2014, Lei Municipal nº 3.231/2021, Decreto Municipal 
nº 040/2024 e Decreto Municipal nº 041/2024 e demais legislações pertinentes. 

1. OBJETO 

1.1. O objetivo do presente Termo de Referência visa solicitar que seja aberto Processo 
Licitatório visando o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E CONTROLE DE FROTA COM IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO 
DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, VIA INTERNET, ATRAVÉS DE REDE DE 
ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS PELA CONTRATADA, PARA MANUTENÇÃO OPERACIONAL, 
PREVENTIVA E CORRETIVA, SOCORRO MECÂNICO E TRANSPORTE POR GUINCHO, SERVIÇOS 
MECÂNICOS DE TODA ORDEM (LAVAGEM, ESTOFAGEM, FUNILARIA, PINTURA ETC), ADESIVAGEM 
E PLOTAGEM PERSONALIZADA, INCLUÍDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO, 
COMPONENTES, INSTALAÇÃO DE ACESSÓRIOS, ENTRE OUTROS MATERIAIS (PNEUS, ÓLEO DE 
MOTO, LUBRIFICANTES ETC), VISANDO ATENDER OS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DE 
VEÍCULOS DAS UNIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CALDAS NOVAS/GO, conforme 
especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I). 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela abaixo descrita, facultando-se ao licitante 
a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

Descrição 
Quant. 

Estimada de 
Veículos 

Valor Estimado da 
Aquisição de Peças 

(R$) Anual 

Valor Estimado 
de Aquisição de 

Óleo e 
Lubrificantes 

(R$) Anual 

Valor Estimado 
para Serviços 

(R$) Anual 

Valor Total 
Estimado Anual 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS  DE 

ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO E 

CONTROLE DE 
FROTA COM 

IMPLANTAÇÃO E  
OPERAÇÃO DE 

SISTEMA 
INFORMATIZADO E 

INTEGRADO, VIA 
INTERNET, 

ATRAVÉS DE  REDE 
DE 

94 R$ 1.222.730,15 R$ 863.103,63 R$ 220.000,00 R$ 2.397.510,09 
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ESTABELECIMENT
OS CREDENCIADOS 

PELA 
CONTRATADA, 

PARA  
MANUTENÇÃO 
OPERACIONAL, 
PREVENTIVA E 

CORRETIVA, 
SOCORRO 

MECÂNICO E  
TRANSPORTE POR 

GUINCHO, 
SERVIÇOS 

MECÂNICOS DE 
TODA ORDEM, 

(LAVAGEM,  
ESTOFAGEM,  
FUNILARIA,  

PINTURA  ETC),  
ADESIVAGEM  E  

PLOTAGEM  
PERSONALIZADA, 

INCLUÍDO O 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO,  

COMPONENTES, 
INSTALAÇÃO DE 

ACESSÓRIOS, 
ENTRE OUTROS 

MATERIAIS 
(PNEUS,  ÓLEO DE 

MOTOR, 
LUBRIFIFICANTES 

ETC.), VISANDO 
ATENDER OS 

VEÍCULOS QUE  
COMPÕEM A 

FROTA DE 
VEICULOS 

 DO FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

Percentual da Taxa de Administração Máxima % 0,00 

  

Valor da Taxa de Administração Máxima % 0,00 
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As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam na minuta da Ata de Registro de Preços. (Anexo IV) 

 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema Eletrônico de Licitações SlicX (www.slicx.com.br). 

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5 Para o item 1, a participação NÃO é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

2.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.7 Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

http://www./
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

2.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.7.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8 Empresas que possuam em seu quadro societário ou de administradores, pessoas físicas 

condenadas em segunda instância pelas práticas, de crimes sexuais contra vulnerável (artigos 

217-A e 218-C do Código Penal), de crimes previstos nos artigos 240 e 241-E do Estatuto da 

Criança e do Adolescente e outros crimes de natureza sexual contra crianças ou adolescentes, 

nos termos do parágrafo único do artigo 3º c/c o artigo 1º da Lei Municipal nº 3.231/2021. 

2.9 O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.10 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.11 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.12 O disposto nos itens 22.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.13 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.14 A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.15 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no sítio eletrônico: https://www.slicx.com.br. A 
sessão será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), e realizada de acordo com os termos deste 
EDITAL e seus Anexos, pela Lei Federal n° 14.133/21, Decreto Federal Nº 10.024/2019 e demais 
legislações pertinentes, data e horário já determinados. 

2.16 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, devendo o credenciamento ser realizado 
no prazo de até 01 (um) dia útil antes da data da abertura da sessão. 

2.17 O licitante deverá dirigir-se ao provedor do sistema e solicitar seu registro, fornecendo todos 
os documentos que forem por ele solicitados.  

2.18 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
de senha, ainda que por terceiros. 

2.19 A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

2.20 O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das operações inerentes ao pregão eletrônico. 

2.21 O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá 
declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos previstos na Lei Complementar nº 123/2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 

2.22 Não havendo expediente na data marcada ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a abertura do certame na data prevista, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste EDITAL, 
desde que não haja comunicação do (a) Pregoeiro (a) em contrário, por motivo de força maior ou 
qualquer outro fator ou fato imprevisível; 

2.23 Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão deste Pregão Eletrônico na mesma 
data de abertura, e em face de decisão do (a) Pregoeiro (a), deverá ser determinada a continuidade 
das atividades em dia (s) subsequente (s); 

2.24 Na realização do presente certame, serão observadas as seguintes datas e horários, tendo 
como referência o horário de Brasília-DF: 
 

Início de acolhimento de propostas dia 20/05/2024. 

Propostas recebidas até dia 04/06/2024 às 08h00min 

Abertura das propostas eletrônicas dia 04/06/2024 às 08h30min 

Início sessão de disputa de lances dia 04/06/2024 às 09h00min 
Tempo normal de disputa de lances: a critério do (a) Pregoeiro (a) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.slicx.com.br/
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2.25. Informamos que a participação neste Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da conexão do 
licitante ao sistema eletrônico, pela digitação de sua senha privativa e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
https://www.slicx.com.br, no período compreendido entre a data de início e de encerramento do 
acolhimento das propostas, conforme item 3.9 deste EDITAL. 

2.26 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

2.27 Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, sob as 
penas da lei, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste EDITAL. 

2.28. Ao licitante incumbirá, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
Sessão Pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

2.29. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retomando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

2.30. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através de 
aviso inserto em campo próprio do sistema eletrônico, divulgando data e hora para a reabertura da 
sessão, obrigando-se os interessados a consultarem-na para obtenção das informações prestadas. 

2.31. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante;  

2.32 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos 
telefones: : (34) 992000282, (35) 998622776, (62) 996735382 ou pelos e-mails 
slic@racgestao.com.br, racgestao@racgestao.com.br ou pelo sitio www.slicx.com.br “Fale 
Conosco”. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

3.1. A Proposta Eletrônica de Preços deverá ser elaborada e oferecida no sistema eletrônico 
considerando as especificações detalhadas no Termo de Referência - ANEXO I. 

3.1.1. Até a data de abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada.  

3.1.2. A Proposta Eletrônica de Preços deverá ser elaborada com base no objeto desta licitação, 
observadas as condições estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência deste EDITAL e enviada 
exclusivamente por meio eletrônico, a partir da data de publicação do EDITAL, contendo a MARCA, 
bem como o valor expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 
(duas) casas decimais, discriminado em algarismo arábico, considerando inclusos no preço os 
valores dos impostos, taxas, transporte, carga e descarga, encargos sociais e trabalhistas, e outras 
despesas, se houver, para o fiel atendimento do objeto. Custos omitidos na proposta serão 
considerados como inclusos na proposta, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a qualquer título, 
devendo o objeto ser fornecido sem ônus adicionais. 

mailto:slic@racgestao.com.br
mailto:racgestao@racgestao.com.br
http://www.slicx.com.br/
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3.1.2.2. As propostas eletrônicas que forem cadastradas sem as respectivas marcas serão 
desclassificadas. 

3.1.2.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

3.1.2.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

3.1.2.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.1.2.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.1.2.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.1.2.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.2.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.1.2.5.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.1.2.5.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.1.2.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.1.2.3 ou 3.1.2.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.2. A Proposta de Preço, conforme ANEXO II, deverá ser apresentada somente pela licitante 
vencedora da fase de lances/negociação, com as seguintes exigências:  
 
3.2.1. A “Proposta de Preços” deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
digitada em papel timbrado do proponente, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo 
quanto a expressões técnicas de uso corrente, devidamente datada e assinada na última folha por 
diretor, sócio ou representante legal da proponente, podendo as demais ser apenas rubricadas, 
contendo: 

3.2.1.1. Nome ou razão social, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este 
último se houver, para contato, e número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, no 
Ministério da Fazenda; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.2.1.2. Nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta Corrente em que deverá ser 
efetivado o crédito, caso lhe seja adjudicado o objeto; 

3.2.1.3. A proposta deverá conter o preço, expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se 
após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado para o(s) objeto(s) em algarismo 
arábico (unitário e total do item) e se possível por extenso TOTAL, contendo a especificação 
detalhada dos materiais, marca (uma marca para cada produto) e demais elementos pertinentes, 
já inclusos no preço os valores dos impostos, taxas, transporte, carga e descarga, encargos sociais e 
trabalhistas, e outras despesas, se houver, para o fiel atendimento do objeto. Custos omitidos serão 
considerados como inclusos na proposta, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou 
qualquer outro título, devendo os materiais serem fornecidos sem ônus adicionais. A proposta 
deverá conter todos os seus elementos constitutivos, para que seja verificada a compatibilidade 
com as especificações do ANEXO I. 

3.2.1.3. Nos casos em que houver renegociação, a proposta reajustada poderá ser enviada 
por e-mail, devidamente assinada por diretor, sócio ou representante da empresa licitante. 

3.2.1.4. As propostas que atenderem aos requisitos do EDITAL e seus anexos serão verificadas 
quanto a erros, os quais serão corrigidos pelo (a) Pregoeiro (a) da forma seguinte; 

a) Discrepância entre valor total grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por 
extenso; 

b) Erros de transcrição das quantidades previstas: o item será corrigido, mantendo-se o preço 
unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total;  

c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, 
mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o total;  

d) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a soma. 

3.2.1.5. DECLARAÇÃO do prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos, a contar da data de abertura da mesma.  

3.2.1.5.1. Em circunstâncias excepcionais, o órgão licitante poderá solicitar a prorrogação do prazo 
de validade das propostas, não sendo admitida a introdução de quaisquer modificações nas 
mesmas. 

3.2.1.6. Não será aceito produto divergente do estabelecido no Termo de Referência – Anexo I do 
EDITAL, sob pena de desclassificação da proposta e, ainda, das sanções cabíveis descritas neste 
EDITAL. 

3.3. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta Licitação será 
interpretada como não existente ou inclusa nos preços, não podendo o licitante pleitear acréscimo 
após a apresentação das propostas. 

3.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado. 

3.5. Não serão aceitas propostas com preços manifestamente inexequíveis, nos termos do artigo 31 
do Decreto Municipal nº 040/2024. 

 

Art. 43. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade 
das propostas valores inferiores a 50% do valor orçado pela 
Administração. 
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Parágrafo Único. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, 
somente será identificada após diligência do agente de contratação ou da 
comissão de contratação, quando o substituir, que comprove: 

I – que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 

II – inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

3.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com 
os de mercado do objeto deste Pregão, ou ainda a não existência de custos de oportunidade. 

3.5.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, deverá ser efetuada diligência. 

3.6. A apresentação da proposta pela licitante implica na declaração de conhecimento e aceitação 
de todas as condições da presente licitação. 

3.7. A proposta escrita deverá obedecer às especificações e condições mínimas constantes do 
Termo de Referência - Anexo I, bem como demais informações necessárias ao perfeito 
entendimento do conteúdo da proposta, conforme apresentado no sistema eletrônico sob pena de 
desclassificação dela, caso não o faça. 

3.8. Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente justificado, comprovado e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

3.9. Os licitantes arcarão integralmente com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas, independente do resultado do procedimento licitatório; 

3.10. É de responsabilidade da licitante, o acompanhamento diário da licitação no sistema 
eletrônico, no que se refere às informações deixadas pelo (a) Pregoeiro (a) nos campos “CHAT 
MENSAGEM” do Item, “CONSULTAR MENSAGENS” e em “DOCUMENTOS”, tanto quanto aos prazos 
e alterações de situação, até a ADJUDICAÇÃO do certame. 

3.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso IX, do artigo 71, da CF/88; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

4. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

4.1. A partir do horário previsto neste EDITAL, terá início a sessão de abertura do Pregão 
Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da análise da conformidade das propostas 
e início da disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 

4.1.1 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  
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4.2.1. Os lances deverão ser oferecidos pelo MENOR PERCENTUAL MENSAL DE TAXA DE 
ADMISTRAÇÃO. 

4.3. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo próprio 
licitante e registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

4.4. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance. 

4.5. O tempo normal da etapa competitiva será encerrado por decisão da Pregoeira, que informará 
do término, com o mínimo de 02 (dois) minutos de antecedência, através de mensagem aos 
participantes. 

4.6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

4.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 

4.8. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 6.5, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

4.9. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

4.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

4.11. Encerrado o tempo normal, o sistema enviará um aviso na tela e um letreiro intermitente 
que alertará sobre o encerramento da disputa. 

4.12. O sistema informará a proposta de MENOR PERCENTUAL MENSAL DE TAXA DE 
ADMISTRAÇÃO imediatamente após o encerramento da etapa competitiva. 

4.13. No caso de não haver lances na etapa competitiva, serão considerados os preços obtidos na 
fase de “Abertura das Propostas Comerciais”. 

4.14. A perda de conexão com o sistema eletrônico no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, pelo pregoeiro, não inviabiliza a continuidade do certame. O sistema eletrônico 
permanecerá acessível às licitantes e os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

4.14.1. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes no site 
https://www.slicx.com.br, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

4.15. Após o encerramento da etapa competitiva de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o MENOR 
PERCENTUAL MENSAL DE TAXA DE ADMISTRAÇÃO dentro do valor estimado, para que seja obtida 
melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas neste EDITAL. 

4.15.1. A Pregoeira conduzirá a negociação por meio do Sistema Eletrônico, podendo ser 
acompanhada pelas demais licitantes. 
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4.16. Se a proposta comercial ou o lance de MENOR PERCENTUAL MENSAL DE TAXA DE 
ADMISTRAÇÃO dentro do valor estimado, não for aceitável, ou se a licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro desclassificará a mesma e, examinará a proposta comercial ou 
o lance subsequente dentro do valor estimado, verificando a sua aceitabilidade e as condições de 
habilitação, na ordem de classificação e assim sucessivamente. 

4.17. A Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à nova licitante 
arrematante, que tenha lance subsequente ao lance desclassificado, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas neste EDITAL. 

4.18. Inexistindo ou sendo desclassificadas todas as licitantes com propostas comerciais dentro 
dos valores estimados pela entidade, o pregoeiro em casos excepcionais e justificados, atendendo 
oportunidade/interesse da entidade, poderá convocar licitantes com propostas comerciais em 
valores até 10% (dez por cento) acima do valor estimado, para negociação e apresentação de nova 
proposta comercial, observada a ordenação dos lances/propostas. 

4.19. Se, após a negociação prevista no item 9.15, não houver a redução da proposta comercial 
para valor igual ou inferior ao estimado pela Entidade, a proposta será desclassificada.  

4.20. O sistema eletrônico emitirá ata circunstanciada da sessão, na qual estará registrada a 
indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas 
à “etapa competitiva” do PREGÃO ELETRÔNICO. 

4.21 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

4.21.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

5 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

5.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, estiver 
de acordo com os termos deste EDITAL e seus Anexos e ofertar MENOR PERCENTUAL MENSAL 
DE TAXA DE ADMISTRAÇÃO, para a entrega dos produtos nas condições previstas no Termo de 
Referência - Anexo I. 

5.2. O sistema eletrônico informará ao licitante detentor da proposta ou do lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 
após verificação de empate ficto nos termos deste EDITAL, cabendo decisão, pelo (a) Pregoeiro (a), 
acerca da aceitação do menor lance ofertado e, ainda, negociação visando à redução do valor. 

5.3. Havendo empate no momento do julgamento das propostas nos itens de ampla participação 
será assegurada às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte preferência na contratação, caso 
a proposta de MENOR PERCENTUAL MENSAL DE TAXA DE ADMISTRAÇÃO tenha sido apresentada 
por empresa que não detenha tal condição. 

5.3.1. Para efeito de verificação da existência de empate, no caso das microempresas ou das 
empresas de pequeno porte, serão consideradas as propostas por estas apresentadas iguais ou 
superiores em até 5% àquela mais bem classificada. 

5.3.2. Havendo empate Proceder-se-á da seguinte forma: 
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5.3.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar proposta de preço inferior àquela vencedora do certame no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão. 

5.3.2.2. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se apresente neste caso, abdique 
desse direito ou não venha a ser contratada, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais 
que se enquadrem na mesma hipótese, para o exercício de igual direito. 

5.3.2.3. Na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e existindo 
equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa de pequeno 
porte, o sistema identificará aquela que primeiro inseriu sua proposta, de modo a possibilitar que 
esta usufrua da prerrogativa de apresentar oferta inferior à melhor classificada. 

5.3.2.4. Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser contratada pelo 
critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 

5.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o (a) Pregoeiro (a) examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade. Se for 
necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance 
que atenda ao EDITAL. 

5.4.1. Ocorrendo a situação a que se refere o presente subitem, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido melhor preço. 

5.5. O sistema gerará ata circunstanciada, da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço 
eletrônico https://www.caldasnovas.go.gov.br/ e através do provedor https://www.slicx.com.br. 

5.6. A critério do (a) Pregoeiro (a), poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não 
resultem prejuízo para o entendimento das propostas. 

5.7. Em caso de necessidade poderá ser solicitada amostra dos produtos por parte da Pregoeira, 
para a licitante que ofertar o MENOR PERCENTUAL MENSAL DE TAXA DE ADMISTRAÇÃO, para 
análise e emissão de parecer, sendo que esta ocorrerá após o término da fase de lances e a 
licitante deverá apresentá-las em prazo não superior a 3 (três) dias a contar da data da solicitação 
juntamente com a documentação de habilitação, na sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
DE CALDAS NOVAS -GO, sob pena de desclassificação; 

5.7.1. Enquanto não expirado o prazo de entrega, o licitante poderá substituir ou efetuar ajustes e 
modificações na amostra apresentada. 

5.7.2. Quando enviadas por via postal, o prazo de entrega será contado a partir da data de postagem 
das amostras. 

5.7.3. A amostra deverá ser acompanhada do Protocolo de Entrega de Amostra, o qual será 
subscrito pelo servidor indicado e juntado aos autos do processo; 

5.7.4. A (s) amostra (s) será (ão) avaliada (s) pela área técnica a fim de verificar a conformidade do 
produto ofertado com a descrição e as especificações técnicas constantes do Termo de Referência; 

5.7.4.1. Se a amostra for aceita, a (o) Pregoeira (o) declarará o licitante vencedor adjudicando-lhe 
o objeto, se este tiver cumprido os requisitos de habilitação.  

5.7.5. Os produtos entregues para amostras poderão ser retirados pela licitante em até 10 (dez) dias 
após a divulgação do resultado, nas condições que estas se encontrarem após a avaliação e testes, 
quando for o caso. Passado este prazo o Município dará destinação a estas. Os produtos entregues 
não serão deduzidos do futuro contrato, salvo se houver disposição em contrário no Termo de 
Referência; 

https://www.caldasnovas.go.gov.br/
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5.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.8.1 Contiver vícios insanáveis; 

5.8.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.8.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.9 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.9.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

5.9.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.9.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.11 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

5.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaça o da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

5.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

5.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos relativos à proposta e à habilitação deverão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia, devidamente autenticados por cartório competente, ou por membro da 
equipe de apoio do órgão licitante. 
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6.1.1. Para os documentos disponibilizados pela Internet e cuja autenticidade poderá ser verificada 
via consulta no site correspondente, pelo (a) Pregoeiro (a) ou sua equipe de apoio, serão aceitas 
cópias simples. 

6.2. A documentação relativa à habilitação deverá ser apresentada em conformidade com os 

documentos previstos no Termo de Referência, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 

14.133/21. 

6.3.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

6.3.2. Os documentos relativos à habilitação, solicitados neste item, deverão ser anexados em local 
próprio no sistema no momento de cadastramento da proposta, ao qual ficará mantido em sigilo, 
sendo somente liberado para averiguação do licitante vencedor.  

6.3.2.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

6.3.2.2 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

6.3.2.3 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.3.3 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

6.3.3.1 Para complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e, 

6.3.3.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

6.3.4 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

6.3.5 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto em subitens 

anteriormente descritos. 

6.4 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

6.5. RELATIVAMENTE à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.5.1. Documento de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia 
em cópia autenticada; de quem representará a empresa junto à licitação. 

6.5.2. Ato constitutivo da entidade, sendo: 
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a). No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

b). No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  

b.1). Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;  

c). No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

d). No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

e). Quando se tratar de Microempreendedor Individual, apresentar Certificado de Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMI, expedido pelo Portal do Empreendedor –
www.portaldoempreendedor.gov.br. 

f) Comprovante da Condição de Micro ou Pequena Empresa ou assemelhada, feita por meio 
Certidão emitida pela Junta Comercial ou documento gerado pela Receita Federal, por 
intermédio de consulta realizada no sitio www.receita.fazenda.gov.br/simples nacional, com data 
de emissão não superior a 90 (noventa) dias, caso pretenda se beneficiar do tratamento 
diferenciado concedido pela Lei Complementar nº123/2006; 

6.5.3. Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.5.4. Instrumento de procuração que comprove plenos poderes à pessoa credenciada para 
apresentar proposta, lances, negociar, e participar em qualquer fase deste Pregão. Se for 
Instrumento Público, fica dispensada a verificação dos documentos que comprovem os poderes 
do outorgante. Se for Instrumento particular, conforme modelo apresentado no ANEXO V, 
devidamente assinada pelo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa licitante, e 
será examinado por meio do contrato/estatuto social ou procuração, se o outorgante tem poderes 
para fazê-lo. 

6.6. RELATIVAMENTE à REGULARIDADE FISCAL: 

6.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

6.6.2. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento denominado 
"Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na data marcada para 
abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

6.6.3. Prova de situação regular perante a Fazenda Nacional (RFB e PGFN), que abrange todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU), conforme Portaria Conjunta da 
PGFN/RFB N. 1.751 de 02/10/2014. 

6.6.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão em relação a 
tributos estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da 
licitante; 

6.6.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Conjunta em 
relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante; 

http://www.receita.fazenda.gov.br/simples
http://www.caixa.gov.br/
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6.6.6. Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, por meio de Certidão de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho 
(www.tst.jus.br/certidão), conforme Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 
1470/2011. 

6.7. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.7.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 
data de emissão não superior a 120 (cento e vinte) dias corridos. Para esta certidão só será aceita 
outra validade se estiver expressa no próprio documento. 

6.7.1.1. Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial, deverá ser apresentado 
juntamente com a Certidão de Recuperação Judicial atestado emitido pelo juízo em que tramita o 
procedimento da recuperação judicial, certificando que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a Administração, levando 
em consideração o objeto a ser licitado. 

6.7.2. Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada deverá ser 
substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil. 

6.7.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, 
acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento, registrado no Órgão Competente, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 

NO CASO DE MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NÃO SERÁ EXIGIDO O 
BALANÇO PATRIMONIAL DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL CONFORME A INSTRUÇÃO 
NORMATIVA IN N.º 008/2016. 

6.7.3.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

6.7.3.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 
abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento; 

6.7.3.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão estar acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5764, de 1971, ou de uma 
declaração sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

6.7.3.4. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maior que 1 (um), resultantes da aplicação das 
fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

 LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

 

     

6.7.4.O licitante que apresentar índices econômicos igual ou menor que 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui Capital 

 SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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Social ou Patrimônio Líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total dos itens em que se 
sagrar vencedora. 

 
6.8 DECLARAÇÕES 

6.8.1. Declaração formal da firma licitante, assinada por diretor, sócio ou representante da empresa 
licitante com poderes devidamente comprovados para tal investidura, contendo informações e 
declarações conforme ANEXO V deste EDITAL; 

6.8.2. Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo do ANEXO VI; 

6.8.3. Declaração formal da firma licitante de que atende a Lei Municipal nº 3.231/2021, conforme 
ANEXO VII deste edital; 

6.8.3.1.A empresa licitante deverá ainda apresentar a documentação de todos os seus 
sócios e administradores, bem como as respectivas Certidões “Nada Consta Criminal” ou 
Similares, do domicílio da pessoa física. 

8.8.3.2. Em caso de Certidões Positivas deverão ser apresentadas as Certidões Narrativas, 
do domicílio da pessoa física. 

6.8.4. Declaração formal da firma licitante, que atende ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal de 1988 e em acordo com a Lei Federal n.º 9.854/99, conforme ANEXO VIII deste EDITAL; 

6.8.5. Quando da apresentação da documentação se a licitante for a matriz, todos os documentos 
deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz; 

6.8.5.1. As declarações constantes deste item podem ser apresentadas em conjunto ou 
separadamente e devem estar assinadas por diretor, sócio ou representante legal da empresa 
licitante com poderes devidamente comprovados para tal investidura. 

6.8.6 Caso a participação no certame se dê através da matriz, com possibilidade de que a execução 
contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas. 

6.8.7 A licitante que deixar de entregar documentos ou apresentar documentação falsa exigidos 
para o certame ficará sujeita a penalidade de impedimento de contratação e de licitar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e de descredenciamento no cadastro de fornecedores deste 
Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste EDITAL, 
contrato e das demais cominações, segundo disposição do item 15 deste instrumento. 

6.8.8 A licitante devidamente enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP), em conformidade com a Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar os documentos 
relativos à regularidade fiscal, ainda que existam pendências. 

6.8.9 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, conforme exigido no EDITAL, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, na forma do Art. 43, da Lei complementar nº 123/06. 

6.8.10. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, para regularização das pendências, prorrogáveis por igual período, a critério do (a) 
Pregoeiro (a), desde que solicitado por escrito pela licitante. 

6.8.11 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais previstas, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem do cadastro de reserva ou da 
classificação, para a assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação. 
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6.9 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.9.1 Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, que comprove já ter 
fornecido os produtos constantes do objeto desta licitação, bem como se foram cumpridos os prazos 
estabelecidos e o grau de satisfação. Tal atestado deverá ser fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, em papel timbrado, assinado e datado.  

7. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 
(três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar eletronicamente a Ata 
de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

7.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

7.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

7.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no sistema de registro de preços. 

7.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

7.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

7.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

 

8. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

8.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

8.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação na licitação; e  

8.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

8.2          Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

8.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

8.2.1 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
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8.3  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

8.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

8.3.1 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas no Decreto Municipal que regulamenta o Sistema de Registro de Preços. 

8.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 

8.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

8.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

9. DOS RECURSOS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133/21, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

9.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial até o último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
devendo protocolar o pedido em local próprio no sistema de licitações eletrônicas 
www.slicx.com.br ou pelo endereço comissaolicitacao@caldasnovas.go.gov.br 

9.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

9.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

9.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

9.6 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

9.7 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

9.8. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

9.8.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.8.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.8.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.8.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

9.9 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.10 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.11 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.12 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.14 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.15 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://www.caldasnovas.go.gov.br/ e através do provedor https://www.slicx.com.br  

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

10.1.5 Fraudar a licitação 

10.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://www.caldasnovas.go.gov.br/
https://www.slicx.com.br,/
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10.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2 A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.2 Advertência;  

10.2.3 Multa; 

10.2.4 Impedimento de licitar e contratar; 

10.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.2 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.3 As peculiaridades do caso concreto; 

10.3.4 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.5 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.6 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle; 

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 0, 0 e 10.1.3, a multa será de 10% do valor do 

contrato licitado. 

10.4.3 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 

20% do valor do contrato licitado. 

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 10.1.3, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 

10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 0, 0 

e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no § 5º, do 

artigo 156, da Lei n.º 14.133/21. 

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação. 

10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

10.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

11.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

11.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.caldasnovas.go.gov.br/ e através do 

provedor https://www.slicx.com.br  

11.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II – Modelo Proposta 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO V - Termo de Credenciamento  

ANEXO VI – Declaração de Idoneidade 

ANEXO VII - Declaração de Pleno Atendimento a Lei Municipal nº 3.231/2021 

ANEXO VIII – Modelo de Declaração  

ANEXO IX – Tabela Unificada de Itens e Valores 

11.12. Para dirimir as questões oriundas do presente Edital e não resolvidas na esfera 

administrativa, é competente o Foro de Caldas Novas, no estado de Goiás, por mais 

privilegiado que outro seja. 

 
Caldas Novas-GO, 15 de maio de 2024.    

 
 

 
________________________________________________ 

VANESSA SANTOS PARREIRA  
 Permanente de Licitação. 

https://www.caldasnovas.go.gov.br/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/,


                                                                                                                           

                                                              

                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS 
                                           ADM. 2021 – 2024 
 

 

 

26 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  
PROTOCOLO Nº 2024019368 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente termo de referência tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E 

CONTROLE DE FROTA COM IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E 

INTEGRADO, VIA INTERNET, ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS PELA 

CONTRATADA, PARA MANUTENÇÃO OPERACIONAL, PREVENTIVA E CORRETIVA, SOCORRO 

MECÂNICO E TRANSPORTE POR GUINCHO, SERVIÇOS MECÂNICOS DE TODA ORDEM (LAVAGEM, 

ESTOFAGEM, FUNILARIA, PINTURA ETC), ADESIVAGEM E PLOTAGEM PERSONALIZADA, 

INCLUÍDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO, COMPONENTES, INSTALAÇÃO DE 

ACESSÓRIOS, ENTRE OUTROS MATERIAIS (PNEUS, ÓLEO DE MOTO, LUBRIFICANTES ETC), 

VISANDO ATENDER OS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DE VEÍCULOS DAS UNIDADES DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CALDAS NOVAS/GO, nos termos do artigo 28, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21 c/c com o Decreto Municipal nº 41/2024 e, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

2. ESPECIFICAÇÕES E QUATITATIVOS 

2.1. TABELA REFERENCIAL DE CUSTOS DOS ULTIMOS TRÊS ANOS: 

CÓD. SETOR DESCRIÇÃO SETOR QUANT UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

6.0623.7019.8001 A ATENCAO BASICA MAIS PERTO DE 
VOCE 

1 UNIDADE R$ 78.500,50 

6.0623.7019.8004 A VIDA E MELHOR COM VIGILANCIA EM 
SAUDE 

1 UNIDADE R$ 117.750,75 

6.0623.7019.8070 CENTRO MEDICO MUNICIPAL 1 UNIDADE R$ 78.500,50 

6.0622.7019.8040 MANUTENCAO DE SERVICOS 
ADMINISTRATIVOS - FMS 

1 UNIDADE R$ 150.000,00 

6.0623.7019.8003 SAUDE TODA HORA MEDIA ALTA 
COMPLEXIDADE 

1 UNIDADE R$ 360.253,25 

6.0623.7019.8003 SAUDE TODA HORA MEDIA ALTA 
COMPLEXIDADE 

1 UNIDADE R$ 4.013,28 

6.0623.7019.8070 CENTRO MEDICO MUNICIPAL 1 UNIDADE R$ 10.789,07 

6.0623.7019.8080 MANUTENÇAO DAS AÇOES DA ATENÇÃO 
DE MÉDIA E 

1 UNIDADE R$ 141.260,02 

6.0623.7019.8083 MANUTENÇAO DAS AÇOES EM ATENÇAO 
BASICA 

1 UNIDADE R$ 5.784,88 

6.0623.7019.8070 CENTRO MEDICO MUNICIPAL 4 UNIDADE R$ 16.292,20 

6.0622.7019.8098 MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE 
SAUDE 

4 UNIDADE R$ 18.562,25 

6.0623.7019.8080 MANUTENÇAO DAS AÇOES DA ATENÇÃO 
DE MÉDIA E 

4 UNIDADE R$ 16.512,32 

6.0623.7019.8083 MANUTENÇAO DAS AÇOES EM ATENÇAO 
BASICA 

4 UNIDADE R$ 17.828,38 

6.0623.7019.8070 CENTRO MEDICO MUNICIPAL 1 UNIDADE R$ 78.500,50 
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6.0622.7019.8098 MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE 
SAUDE 

1 UNIDADE R$ 150.000,00 

6.0623.7019.8080 MANUTENÇAO DAS AÇOES DA ATENÇÃO 
DE MÉDIA E 

1 UNIDADE R$ 360.253,25 

6.0623.7019.8103 MANUTENÇAO DAS AÇOES DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

1 UNIDADE R$ 117.750,75 

6.0623.7019.8083 MANUTENÇAO DAS AÇOES EM ATENÇAO 
BASICA 

1 UNIDADE R$ 78.500,50 

6.0623.7019.8070 CENTRO MEDICO MUNICIPAL 1 UNIDADE R$ 78.500,50 

6.0622.7019.8098 MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE 
SAUDE 

1 UNIDADE R$ 150.000,00 

6.0623.7019.8102 MANUTENÇAO DAS AÇOES DA ATENÇÃO 
DE MÉDIA E 

1 UNIDADE R$ 360.253,25 

6.0623.7019.8099 MANUTENÇAO DAS AÇOES EM ATENÇAO 
BASICA 

1 UNIDADE R$ 78.500,50 

6.0623.7019.8103 MANUTENÇAO DAS AÇOES DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

1 UNIDADE R$ 117.750,75 

6.0623.7019.8126 MANUTENÇÃO DO SAMU 1 UNIDADE R$ 360.253,25 

6.0623.7019.8099 MANUTENÇAO DAS AÇOES EM ATENÇAO 
BASICA 

1 UNIDADE R$ 78.500,50 

6.0623.7019.8099 MANUTENÇAO DAS AÇOES EM ATENÇAO 
BASICA 

1 UNIDADE R$ 40.000,00 

6.0623.7019.8070 CENTRO MEDICO MUNICIPAL 1 UNIDADE R$ 40.000,00 

6.0622.7019.8098 MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE 
SAUDE 

1 UNIDADE R$ 80.000,00 

6.0623.7019.8103 MANUTENÇAO DAS AÇOES DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

1 UNIDADE R$ 50.000,00 

6.0623.7019.8126 MANUTENÇÃO DO SAMU 1 UNIDADE R$ 150.000,00 

6.0623.7019.8070 CENTRO MEDICO MUNICIPAL 1 UNIDADE R$ 19.625,12 

6.0622.7019.8098 MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE 
SAUDE 

1 UNIDADE R$ 37.500,00 

6.0623.7019.8102 MANUTENÇAO DAS AÇOES DA ATENÇÃO 
DE MÉDIA E 

1 UNIDADE R$ 90.063,31 

6.0623.7019.8103 MANUTENÇAO DAS AÇOES DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

1 UNIDADE R$ 29.437,68 

6.0623.7019.8099 MANUTENÇAO DAS AÇOES EM ATENÇAO 
BASICA 

1 UNIDADE R$ 19.625,14 

6.0623.7019.8126 MANUTENÇÃO DO SAMU 1 UNIDADE R$ 150.000,00 

6.0623.7019.8070 CENTRO MEDICO MUNICIPAL 1 UNIDADE R$ 98.125,62 

6.0622.7019.8098 MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE 
SAUDE 

1 UNIDADE R$ 187.500,00 

6.0623.7019.8103 MANUTENÇAO DAS AÇOES DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

1 UNIDADE R$ 147.188,45 

6.0623.7019.8099 MANUTENÇAO DAS AÇOES EM ATENÇAO 
BASICA 

1 UNIDADE       R$ 
98.125,62 

 TOTAL 70  R$ 
5.993.775,29 
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2.2. ESPECIFICAÇÃO E VALOR ESTIMADO 

Ite
m 

Descrição 

Quanti
dade 

Estima
da de 

Veículo
s 

Valor 
Estimado da 
Aquisição de 

Peças (R$) 
Anual 

Valor 
Estimado de 
Aquisição de 

Óleo e 
Lubrificante
s (R$) Anual 

Valor 
Estimado 

para 
Serviços 

(R$) Anual 

Valor Total 
Estimado Anual 

1 

CONTRATAÇÃ
O DE EMPRESA 
ESPECIALIZAD

A NA 
PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS  
DE 

ADMINISTRAÇ
ÃO, 

GERENCIAMEN
TO E 

CONTROLE DE 
FROTA COM 

IMPLANTAÇÃO 
E  OPERAÇÃO 
DE SISTEMA 

INFORMATIZA
DO E 

INTEGRADO, 
VIA INTERNET, 

ATRAVÉS DE  
REDE DE 

ESTABELECIM
ENTOS 

CREDENCIADO
S PELA 

CONTRATADA, 
PARA  

MANUTENÇÃO 
OPERACIONAL, 
PREVENTIVA E 

CORRETIVA, 
SOCORRO 

MECÂNICO E  
TRANSPORTE 
POR GUINCHO, 

SERVIÇOS 
MECÂNICOS DE 
TODA ORDEM, 

(LAVAGEM,  
ESTOFAGEM,  
FUNILARIA,  

94 
R$ 

1.222.730,15 
R$ 

863.103,63 
R$ 

311.676,31 
R$ 2.397.510,09 
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PINTURA  
ETC),  

ADESIVAGEM  
E  PLOTAGEM  
PERSONALIZA
DA, INCLUÍDO 

O 
FORNECIMENT
O DE PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO,  
COMPONENTE
S, INSTALAÇÃO 

DE 
ACESSÓRIOS, 

ENTRE 
OUTROS 

MATERIAIS 
(PNEUS,  ÓLEO 

DE MOTOR, 
LUBRIFIFICAN

TES ETC.), 
VISANDO 

ATENDER OS 
VEÍCULOS QUE  

COMPÕEM A 
FROTA DE 

VEICULOS 
 DO 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

Percentual da Taxa de Administração Máxima % 0,00 

  

Valor da Taxa de Administração Máxima % 0,00 

 

OBSERVAÇÃO: O serviço citado acima deverá estar em conformidade com os critérios, padrões e 

todas as cláusulas contidas neste termo de referência. 

1.2. O serviço objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data de sua publicação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas, na forma do artigo 94 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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1.5. A minuta contratual conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação, nos termos da legislação vigente. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação com seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A rede credenciada de oficinas, autopeças, Centros Automotivos, concessionárias e empresa de 
guincho deverá estar devidamente equipado para aceitar as transações do sistema; 
 
A rede credenciada deverá estar capacitada para oferecer serviços em diversos modelos/marcas 
(EX.: CG-150, Gol, Sandero, Palio, Fiesta, Ranger, S-10, Saveiro e etc.), Multimarcas (EX.: Honda, 
VW, Chevrolet, Ford, Renault, Fiat, Honda, Hyunday e etc), tipo (ex. Motocicleta, Passeio, Utilitário, 
Caminhão, Ônibus e etc), maquinário pesado como tratores, caminhões, pás carregadeiras, 
motoniveladoras; ressaltando que esse é um rol exemplificativo, devendo atender os 
veículos/maquinários pertencentes a frota municipal, com seus diversos modelos e marcas e os 
que vierem a compor a frota das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Caldas Novas – 
GO. 
 
A rede credenciada deverá possuir, no mínimo, 05 (cinco) estabelecimentos credenciados de 
autopeças, de oficinas mecânicas, de concessionárias, de empresas prestadora de serviços de 
guincho de veículos/maquinários e etc, como segue no quadro a seguir: 
 

QUANTIDADE MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS 
Localização Oficina Multimarca Borra -

charia 
Troca 
de óleo 
e lu- 
brifica
nte 

Auto 
Pe- 
ças 

Em- 
presa 
de 
Guin- 
cho 

Ofici- 
na de 
Mo- 
toci- 
cleta 

Mecânica Elétrica Lantern
a- gem e 
pin tura 

Vidraçaria Estofa
mento PA UL UP PA UL UP 

1 Caldas 
Novas – 
GO  

5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 

2 Goiânia – 
GO  

5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 

3 Jales – SP 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 

4 Anápolis – 
GO  

5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 

5 Brasilia – 
DF  

5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 

6 Barretos – 
SP 

5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 
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DEMAIS ESTADOS 
7 Estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA, independentes dos quantitativos e cidades e deverão 

ser tratadas exclusivamente pela CONTRATANTE. 
Onde: 
PA - Veículos de passeio em geral. Ex.: sedan, hatchback etc. 
UL - Veículos utilitários leves em geral. Ex.: caminhonete, van, SUV etc. 
UP - Veículos e maquinários pesados em geral. Ex.: caminhões, ônibus, maquinários etc. 
Oficina Multimarca - Estabelecimentos que prestem serviços em diversos modelos e marcas de 
automóveis. 
 

4.1 Da Sustentabilidade: 

4.2 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

4.2.1 questionamentos inicial quanto à necessidade do consumo;  

4.2.2 reduções do consumo; 

4.2.3 análises do ciclo de vida do serviço (produção, distribuição, uso e disposição) para 

determinar a vantajosidade econômica da oferta;  

4.2.4 estímulos para que os fornecedores assimilem a necessidade premente de oferecer ao 

mercado, cada vez mais, obras, produtos e serviços sustentáveis;  

4.2.5 fomentos da inovação, tanto na criação de serviços com menor impacto ambiental 

negativo, quanto no uso racional destes serviços, minimizando a poluição e a pressão sobre os 

recursos naturais;  

4.2.6 fomentos a soluções mais sustentáveis, as quais foquem na função que se almeja com a 

contratação e que gerem menor custo e redução de resíduos;  

4.2.7 fomentos à contratação pública compartilhada entre órgãos, por intenção de registro de 

preço (contratações compartilhadas sustentáveis). 

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da marca (s), característica (s) 

e/ou modelo (s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos 

Preliminares, nos termos do Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021), se necessário. 

4.3. Se o objeto apresentado pelo primeiro classificado não for aceito, será analisada a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação do objeto e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.4. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

4.5. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41


                                                                                                                           

                                                              

                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS 
                                           ADM. 2021 – 2024 
 

 

 

32 
 

 

4.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. REQUISITOS DO SERVIÇO DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO 

5.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais de controle da vida 
mecânica e das despesas com manutenção da frota, contemplando a realização de orçamento 
eletrônico de preços na rede credenciada da Contratada com no mínimo 03 (três) propostas sobre 
serviços a serem realizados e peças a serem adquiridas; 

Sistema tecnológico para processamento das informações, através da Internet, nos 
computadores da Contratante; 

Possibilidade de emissão de relatórios que contenham, no mínimo, as seguintes 
informações: extrato analítico e sintético, contendo todos os serviços de manutenções, 
individualmente discriminados por veículo, apresentando data, hora, local, 
quilometragem/horímetro, descrição das peças, componentes, materiais, mão-de-obra e serviços 
empregados, juntamente com o relatório dos valores; 

Informatização dos dados da vida mecânica, quilometragem/horímetro, custos, 
identificação do veículo, datas e horários, tipos de peças, componentes e serviços, a serem 
alimentados por meio eletrônico em base gerencial de dados, disponíveis a Contratante, e todo o 
material e documentação técnica necessária para a perfeita administração e acompanhamento do 
Contrato; 

Processo de consolidação de dados e emissão de relatórios pela Internet para as 
contratantes; 

Manter rede credenciada de oficinas, autopeças, empresas de guincho e concessionárias 
equipadas para aceitar transações do sistema tecnológico da CONTRATADA; 

Sistema tecnológico integrado para viabilizar o pagamento dos serviços de manutenção 
executados na rede credenciada; 

Os serviços serão realizados única e exclusivamente na frota do Fundo Municipal de Saúde 
devidamente cadastrados no Sistema de Gerenciamento e identificados através do número da 
placa e/ou o número de identificação do sistema da CONTRATADA. 
 
5.2. DA GESTÃO E DO SISTEMA INFORMATIZADO 

A CONTRATADA desenvolverá, às suas expensas, sistema informatizado de gerenciamento 
do serviço, compatível com o ambiente seguro, via internet, on-line, interligando os locais de 
atendimento com o CONTRATANTE; 

 
Disponibilizar as informações relativas às manutenções da frota de veículos da FMS – 

Fundo Municipal de Saúde, via web e em tempo real, fornecendo elementos para consulta, geração 
e emissão de relatórios gerenciais, detalhados individualmente e/ou grupo (s), por período 
(diários, semanais, quinzenais, mensais e anuais); 

Possibilitar o controle do limite financeiro mensal e global (licitado), que garanta em uma 
única consulta verificar: 

Cadastro prévio por parte da contratada do valor anual licitado, contendo a data de início 
e fim da vigência do contrato; 

O valor anual licitado deverá ser dividido entre os meses de vigência do contrato; 
O valor faturado do mês; 
O saldo mensal de acordo com a utilização. 
O sistema deverá controlar os valores gastos, de acordo com o empenho fornecido pela 

CONTRATA, onde deverá contar no mínimo: o número, valor e saldo remanescente, já 
considerando os valores provisionados nas ordens de serviço. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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Disponibilizar o software para acesso via internet das informações e relatórios da frota do 
CONTRATANTE, incluindo a disponibilização de meios para realização de no mínimo 03 (três) 
orçamentos eletrônicos de preços para cada intervenção mecânica em algum veículo; 

O sistema deverá disponibilizar funcionalidade que permita os uploads de imagem das 
avarias em todas as etapas do orçamento. 

O sistema informatizado deverá contemplar, no mínimo, as seguintes funcionalidades: 
Possibilitar à CONTRATANTE e à rede credenciada elaborar orçamento eletrônico, que 

indique os produtos a serem substituídos e/ou serviços a serem executados; 
O sistema deverá possuir padrão de nomenclatura de forma a impedir a digitação dos 

seguintes itens ao cadastrar veículos e equipamentos: fabricante, modelo, combustível e 
desempenho (hodômetro e horímetro). No momento em que forem selecionados o fabricante e o 
modelo, a família/classificação/espécie, tipo do veículo e do equipamento deverá ser preenchido 
automaticamente pelo sistema. 

Quando a abertura do orçamento eletrônico for originada pela CONTRATANTE, esta 
deverá informar o tipo de manutenção a ser realizada (preventiva, corretiva, garantia, aquisição 
de peça e guincho), a placa do veículo ou do equipamento, a quilometragem/horímetro, o nome e 
telefone do condutor, o relato do mesmo sobre o problema a ser solucionado. Deverá incluir as 
peças e serviços no qual está necessitando (sem especificar valores), individualizando item por 
item, especificar o tempo em horas ou minutos ao qual deseja obter a resposta da conveniada, e, 
por fim solicitar as cotações para os estabelecimentos selecionados que desejar, assim como ter a 
opção de enviar para todos, de uma única vez. 

Nos casos que a ordem de serviço já tenha sido gerada e aprovada pelo gestor, com o 
serviço já em execução, a oficina que detectar a necessidade de complemento de peça, deverá 
solicitar ao gestor que este inclua as peças/serviços necessários via sistema na mesma ordem de 
serviço, devendo esta ser novamente aprovada pelo gestor responsável e enviada para a oficina. 

No orçamento eletrônico elaborado pelas oficinas credenciadas deverá conter no mínimo: 
placa, modelo, fabricante, ano, chassi, tipo de combustível, sede ou gerência, número do 
orçamento, situação/status do orçamento, nome, endereço e telefone da conveniada, tipo de 
manutenção, data e hora do cadastro do orçamento, data da chegada do veículo ou do 
equipamento, data de previsão de início e de término do serviço, data e horário da aprovação, do 
início do serviço, de conclusão do serviço, retirada do veículo/equipamento da credenciada, nome 
e matrícula do condutor que deixou o veículo ou o equipamento, quilometragem ou horímetro 
atual, e anterior, gestor aprovador, nome e matrícula do condutor que retirou o veículo ou o 
equipamento da oficina, pessoa responsável pela oficina, responsável pela execução do serviço na 
oficina, parecer do motorista, parecer do gestor, parecer da oficina, parecer do vistoriador, 
descrição individualizada dos itens do orçamento, garantia, procedência (original ou genuína), 
fabricante/marca, quantidade, valor unitário, valor da mão de obra, desconto, valor total. 

Ferramenta organizada de coleta de dados para elaboração de relatórios; 
Identificação do veículo, inclusive com sua placa; 
Registro da quilometragem/horímetro do veículo no instante do atendimento; 
Registro de tipos de manutenções Preventivas e/ou Corretivas e/ou Sinistro; 
Registro de troca de peças e execução de serviços, individualizando item por item que foi 

substituído; 
Inclusão de avisos para execução de manutenção preventiva (pré-cadastrados) por 

veículo, com limites de tempo e/ou quilometragem percorrida; 
Controle de garantia de peças, podendo restringir ou não a substituição da peça; 
Recebimento de orçamentos, especificando o tipo de peças (original, genuína, 

remanufaturadas ou do mercado paralelo) e serviços que serão executados; 
Permitir a avaliação e aprovação parcial dos orçamentos de peças, acessórios e serviços, 

podendo o gestor reprovar os itens que entenda como desnecessários. 
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Identificação do responsável que realizou a entrada do veículo no estabelecimento 
credenciado, o responsável executou a aprovação do serviço e daquele que realizou a retirada do 
veículo; 

Identificar valor unitário e total das peças e serviços realizados no atendimento; 
Identificação completa da empresa credenciada que realiza o fornecimento de peças e/ou 

a prestação de serviço; 
Identificar local, data e hora em que ocorreu o atendimento; 
Registro histórico completo das manutenções realizadas no veículo, identificando peças e 

serviços; 
Registro da evolução de despesas da frota. 
Registro automático pelo sistema e geração uma ata de todo o processo do orçamento, 

contendo: data/hora, dados do veículo ou equipamento, relação de todas as peças e serviços 
realizados de forma individualizada, análise dos orçamentos solicitados para a tomada de decisão 
contendo o nome e valores de cada conveniado e a indicação do orçamento que foi aprovado, bem 
como o histórico e toas as etapas com os respectivos responsáveis/aprovadores. 

Possibilitar inclusão, bloqueio temporário e/ou cancelamento do veículo no sistema; 
A gestão das manutenções deverá ser realizada por um sistema que permita a emissão de 

comprovante da transação para todo e qualquer atendimento, contendo as informações mínimas 
a seguir: 

Identificação da empresa (nome, CPNJ, endereço, município, UF); 
Identificação do veículo; 
Marcação do Hodômetro ou outro instrumento medidor, no momento da realização do 

serviço; 
Local, data e hora da transação; 
Valor da operação; 
Identificação do responsável que executou a transação; 
O sistema deverá registrar e armazenar todos os dados da vida mecânica do veículo, a cada 

operação: 
Número de identificação da transação; 
Número da placa e número de identificação no sistema; 
Modelo do veículo; 
Registro do período de garantia de peças e serviços; 
Individualizar o custo por tipo de manutenção; 
Data e hora de início e fim da manutenção do veículo; 
Tipo de serviço (aquisição de peça/ manutenção corretiva/ serviço de guincho); 
Identificação do gestor responsável pela aprovação de execução dos serviços e 

disponibilização de peças (nome e matrícula); 
Número das notas fiscais emitidas pelo fornecedor; 
Cópia eletrônica da nota fiscal correspondente ao serviço executado e ou peças 

disponibilizadas. 
Todos os dados deverão estar disponíveis para consulta e emissão de relatórios, sendo que, 

a cada fechamento de período e emissão de nota para pagamento, deverão constar discriminados 
e se- parados em relatório de consumo e composição de faturamento. 

O sistema deverá emitir relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o 
controle de despesas e tipos de serviços, do valor das peças e da mão de obra, das garantias, do 
histórico de documentos, orçamentos e de manutenção por veículo; 

Todos os relatórios devem ser gerados a partir de períodos indicados pela Administração, 
devendo ser disponibilizados em um visualizador na web e em arquivo editável, 
preferencialmente, do tipo planilha xls, xlsx. 

O Sistema deverá oferecer níveis de permissão de acesso ao software via WEB a cada 
unidade, podendo um ou mais usuários ter acesso às informações da frota, de acordo com as suas 
respectivas responsabilidades. 
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Os níveis de acesso deverão ser divididos em no mínimo em consulta e administração; 
Conforme a necessidade da Contratante o sistema deverá permitir a restrição de acesso 

de determinados grupos de usuários a determinados grupos de veículos. 
 
5.3. DO FORNECIMENTO DO SERVIÇO 

A Empresa contratada obriga-se a: 
Implantar o serviço no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a ordem de serviço; 
A implantação deverá ser estruturada para que no prazo indicado estejam funcionando 

toda a estrutura operacional; 
Utilizar no máximo 05 (cinco) dias para cadastramento da frota; 
Utilizar no máximo 10 (dez) dias para treinamento de gestores do sistema; 
Utilizar no máximo 20 (vinte) dias para treinamento dos usuários/condutores; 
Utilizar no máximo 30 (trinta) dias para apresentação de rede conveniada mínima; 
A implantação pela CONTRATADA compreende: 
Cadastramento e registro dos veículos da frota do contratante; 
Cadastramento de todos os usuários, condutores e Gestores dos Contratos, com seus 

respectivos níveis de acesso, sendo: 
Gestor Master – acesso a todo o sistema, podendo, no mínimo, consultar todos os 

departamentos, gerar, aprovar, reprovar e alterar Ordens de Serviço, imprimir relatórios, 
cadastrar e definir perfil para novos logins de acesso ao sistema, determinando níveis de acesso, 
inclusive limite de valores que poderão ser aprovados para cada novo usuário. 

Gestor – acesso restrito, determinado pelo Gestor Master 
Vistoriador – acesso restrito e seu login terá a aprovação da ordem e serviço atrelados ao 

seu parecer no sistema, no campo respectivo. 
Apresentação da Rede Credenciada de acordo com o estabelecido no item1.5; 
Identificação visual e divulgação da rede credenciada; 
Treinamento da rede credenciada. 
Treinamento e capacitação dos usuários/condutores e gestores; 
Suporte de Atendimento; 
Indicação do preposto que represente a empresa e auxilie a gestão do sistema eletrônico 

e do contrato. 
A CONTRATADA deverá treinar e capacitar os gestores dos contratos indicados pela 

CONTRATANTE, para utilizar todos os recursos do sistema; 
A CONTRATADA deverá promover treinamento e capacitação para os servidores indicados 

pela CONTRATANTE (gestores e condutores envolvidos na utilização do Sistema), sem ônus, na 
sede desta, capacitando-os a operacionalizar o sistema eletrônico, de maneira a se obter maior 
eficiência e eficácia na utilização do mesmo, abordando os seguintes aspectos, dentre outros: 

Introdução ao Sistema (conceitos, utilização, viabilidade e arquitetura); 
Planejamento de uso: requisitos de ambiente para treinamento dos condutores e usuários; 
Operação/utilização do Sistema – cadastramento, parametrização, emissão de relatórios, 

cadastramento, inclusões, exclusões, consulta através do sistema pela própria CONTRATANTE 
sem intermédio da CONTRATADA, entre outros; 

Disponibilização e configuração dos critérios e limites do sistema; 
Aplicação de políticas de monitoramento e gerenciamento; 
Utilização de ferramentas de apoio, tais como: emissão de relatórios, consultas de 

bloqueios, consulta de anomalias no momento da ocorrência, identificação de falhas operacionais 
e providências necessárias para saná-las etc; 

A CONTRATADA deverá oferecer, sem ônus, capacitação permanente de pessoal para todos 
os condutores e gestores envolvidos na utilização do sistema, sempre que houver mudanças no 
sistema ou a pedido da contratante. 
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A CONTRATADA deverá possuir uma rede mínima de oficinas, autopeças, centros 
automotivos, empresas de guincho e concessionárias credenciados, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias após o recebimento da ordem de serviços. 
 
5.4. DA REDECREDENCIADA 

A CONTRATADA deverá disponibilizar uma rede de estabelecimentos para atender o 
Fundo Municipal de Saúde.  A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos 
credenciados (concessionárias, oficinas automotivas, autopeças e serviços de guincho), para fins 
de prestação de serviços gerais de: mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, pintura, lubrificantes, 
filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, borracharia, retifica, alinhamento, balanceamento, 
serviços de chaveiro e fornecimento de peças e acessórios em geral, considerando: 

Manutenção Preventiva - compreende todos os serviços executáveis em oficinas 
mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, obedecendo-se às recomendações do 
fabricante do veículo. 

São exemplos de manutenção preventiva: 
Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem;  
Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido de arrefecimento; 
Lubrificação e elementos filtrantes de veículos; 
Reposição de palhetas de limpador, baterias, equipamentos de segurança (triangulo 
sinaliza - dor, chave de roda, cinto de segurança) e combate a incêndios, correias de 
alternador/gerador, etc;  
Substituição de itens do motor; 
Limpeza de motor e bicos injetores;  
Regulagens de bombas; 
Limpeza, higienização e lavagem de veículos; 
Revisão de fábrica; 
Outros serviços constantes no manual dos veículos; 
Manutenção Corretiva - compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas 

reparadoras ou concessionárias de automóveis, que venham a ocorrer fora dos períodos 
estabelecidos para execução das manutenções preventivas, para correções de defeitos aleatórios 
resultantes de desgaste e/ou deficiências de operação, manutenção e fabricação, garantindo a 
operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança de pessoas e materiais. 
São exemplos de manutenção corretiva: 
Serviços de retífica de motor; 
Montagem e desmontagem de jogo de embreagens;  
Serviços de instalação e correção da parte elétrica;  
Serviços no sistema de injeção eletrônica;  
Capotaria; 
Tapeçaria;  
Borracharia;  
Funilaria e pintura; 
Serviços no sistema de arrefecimento;  
Serviços no sistema de ar-condicionado;  
Serviços de torno; 

Revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias de 
inspeção ambiental veicular; 

Revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias de 
inspeção ambiental veicular; 

A rede credenciada também deverá ser composta com empresa que realizem Reboque de 
Veículos (Assistência 24 horas) em caso de acidente ou pane. 

Os estabelecimentos da rede credenciada deverão preencher checklist no próprio sistema 
para que as oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada registrem os itens, 
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acessórios e combustíveis no interior do veículo ou no equipamento no momento do recebimento 
do mesmo. 

Os estabelecimentos da rede credenciada deverão receber e inspecionar os veículos da 
CONTRATANTE, que lhe forem confiados; 

A rede credenciada de oficinas, autopeças, Centros Automotivos, concessionárias e 
empresa de guincho deverá estar devidamente equipado para aceitar as transações do sistema; 

A rede credenciada deverá estar capacitada para oferecer serviços em diversos modelos 
(ex. VW/GOL/SAVEIRO/FOX/KOMBI 8V 16V 1.0 1.6 1.8,HONDA/TITAN/FAN/BROS 125 150 160 
, YAMAHA/YBR/XTZ LANDER, , FIAT/PALIO/MOBI/STRADA/DUCATO 8V 16V 1.0 1.6 1.8 
CHEVROLET/CORSA 8V 16V 1.0 1.6 1.8 IVECO/VAN DAILY, MERCEDES BENS/VAN SPRINTER, 
RENAULT/VAN MASTER/KANGOO, MITSUBISHI/L200, NISSAN/ MARCHe etc), tipo (ex. 
Motocicleta, Passeio, Utilitário, Motolância e etc), ressaltando que esse é um rol exemplificativo, 
devendo atender os veículos pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde, com seus diversos 
modelos e marcas. 
Observação: 

As borracharias, as trocas de óleo e lubrificantes, as auto peças e as empresas de guincho 
devem possuir atendimento multimarca e trabalhar com veículos de passeio, veículos leves, 
utilitários e motos. 

As oficinas de motocicletas devem possuir atendimento a diversas marcas e modelos. 
Um estabelecimento pode estar credenciado para executar diversos serviços, desde que 

comprove capacidade de executar os serviços descritos. 
Independente o quantitativo estabelecido acima a CONTRATADA deverá providenciar, 

pelo menos uma concessionária, referente a montadoras de veículos que tenham representante 
no Estado de Goiás; 

O quantitativo definido neste item é mínimo, podendo ser disponibilizado número 
superior de estabelecimentos, e em cidades diversas das indicadas, também em cidades em outros 
estados da federação. 

A contratada deverá empreender todos seus esforços para cadastramento e 
credenciamento do número mínimo de estabelecimentos na rede credenciada, contudo, havendo 
recusa dos estabelecimentos em aderir à rede, a CONTRATADA deverá encaminhar a Contratante, 
justificando o não cumprimento do quantitativo mínimo com recusa formal dos estabelecimentos 
da cidade, ficando a critério da CONTRANTE a aceitação da justificativa e as medidas a serem 
tomadas. 

Conforme necessidade, a CONTRATANTE indicará estabelecimentos para serem 
credenciados e acompanhará a solicitação, que deverá ser atendida em no máximo 30 (trinta) dias 
após a indicação, para o alcance de quantidade mínima de estabelecimentos. 

Não sendo possível cadastrar o número mínimo de estabelecimento nas cidades relaciona 
- das, o quantitativo poderá ser atingido com estabelecimentos localizados em um raio de até 50 
(cinquenta) quilômetro da cidade; 

As empresas que fizerem parte da rede credenciada, a ser utilizados pelo Fundo Municipal 
de Saúde, deverão ser capacitadas pela CONTRATADA e informadas: 

Praticar preços à vista nas transações com veículo da Fundo Municipal de Saúde 
Responder em no máximo 03 (três) dias úteis as solicitações de orçamento de preços, via sistema 
eletrônico, para realização de manutenções, inclusive quando o veículo não estiver em suas 
dependências. 

Realizar orçamentos, contendo no mínimo a origem e a marca das peças a serem utilizadas, 
indicando se as mesmas são genuínas, originais, remanufaturadas ou do mercado paralelo 
(similares). 

Devolver o veículo, no estado físico e mecânico em que recebeu, caso não tenha o melhor 
preço para execução do serviço e/ou reposição de peças, ou a CONTRATANTE seja, por força da 
legislação, obrigado a realizar os serviços e reposição de peças em outro estabelecimento da rede 
credenciada; 
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Nestes casos, a CONTRATANTE reembolsará o estabelecimento credenciado pelos serviços 
já realizados, sendo aqueles estritamente necessários a realização do orçamento (ex. abrir e fechar 
motor); 

Os serviços previstos de mecânica, lataria, pintura, eletricidade, tapeçaria, chaveiro e etc., 
que serão executados nos veículos oficiais da CONTRATANTE, realizar-se-ão nas instalações do 
estabelecimento credenciado, após o recebimento da Autorização, via sistema, expedida pela 
CONTRATANTE. O estabelecimento credenciado obrigar-se-á a devolver o veículo em perfeitas 
condições de funcionamento, realizando tais serviços com pessoal qualificado, mediante em- 
prego técnico e ferramental adequado. 

Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem 
confia- dos, de acordo com as especificações recomendadas pela fabricante do veículo, bem como 
executar tudo que seja necessário à perfeita execução dos serviços. 

Realizar inspeção nas peças e acessórios fornecidos e nos serviços executados antes da 
entrega dos veículos à CONTRATANTE. 

Utilizar todos os materiais, utensílios, equipamentos, ferramentas, instalações, etc., 
necessários para a completa realização dos serviços, sem qualquer ônus adicional para a 
CONTRATANTE. 

Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e 
exclusivamente à sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, as peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, 
falhas, imperfeições ou recusados pela CONTRATANTE, decorrente de sua culpa, inclusive por 
emprego de mão-de-obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que 
tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo 
nas aquisições e serviços recebidos pela CONTRATANTE, mas cujas irregularidades venham a 
surgir após a aceitação e/ou dentro do prazo de garantia. 

Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por seus empregados, 
representantes, prepostos ou subcontratada, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE, inclusive 
aos decorrentes de serviços prestados, peças fornecidas com vícios ou defeitos, durante os prazos 
de validade das garantias. 

Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos da CONTRATANTE, incluindo 
todos os acessórios neles contidos, obrigando-se à reparação total da perda em casos de 
furto/roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, não transferindo tal 
responsabilidade a possível subcontratadas ou terceiros, desde o momento do recebimento do 
veículo para orçamento até o recebimento pela CONTRATANTE. 

Utilizar peças, materiais e acessórios genuínos ou originais não podendo valer-se, em 
nenhuma hipótese, de itens remanufaturados, do mercado paralelo ou de outra procedência, sem 
expressa e prévia autorização da CONTRATANTE. 

Para fins deste Termo serão consideradas: 
Genuína: Peças que passaram pelo controle de qualidade das montadoras e foram 

direcionadas ao mercado de reposição; 
Original: Peças com as mesmas especificações mecânicas (materiais e processos) das 

genuínas; 
Remanufaturadas: Peça em que foi substituída todas as suas partes que estão quebradas, 

com desgaste ou algum outro tipo de defeito, deixando apenas as demais partes que se encontram 
em perfeitoestado; 

Mercado Paralelo: Todas as peças que não forem originais ou genuínas. 
Independentemente do tipo peça autorizada para execução do serviço, elas deverão 

possuir garantia mínima nos mesmos prazos do contido no item que trata da garantia deste termo. 
Para o montante das peças a serem trocadas e serviços a serem executados, a rede 

credenciada deverá fornecer orçamento contendo a relação de itens e valores para apreciação da 
CONTRATANTE, sendo que deverá discriminar o preço cotado de cada item individualmente; 
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A rede de estabelecimentos credenciados devolverá à CONTRATANTE todas as peças 
substituídas e/ou inutilizadas na embalagem da nova peça adquirida, devidamente protegidas de 
qualquer vazamento de óleo, assim que o serviço for executado, e, antes da efetivação do 
pagamento daquele serviço. 

Os prazos para execução das manutenções necessárias nos veículos devem ser 
estabelecidos de comum acordo entre o estabelecimento credenciado e a Contratante, levando-se 
em consideração o grau de avaria nos mesmos; 

Responder civil e penalmente por qualquer descumprimento das disposições legais, 
inclusive por acidentes decorrentes da sua ação ou omissão, que ocorram durante a realização dos 
serviços; 

Os estabelecimentos da rede credenciada, por ocasião da prestação do serviço ou forneci 
- mento de peça, emitirão nota fiscal eletrônica, que serão recolhidas no momento do recebimento 
do veículo; 

As notas fiscais deverão ser emitidas no nome e CNPJ do órgão CONTRATANTE, em 
conformidade com as legislações Municipais, Estaduais e Federais pertinentes; 

Observar durante a execução dos serviços o fiel cumprimento de todas as leis federais, 
esta- duais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas 
infrações que venham a ser cometidas; 

 
5.5. DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

A Contratada deverá tornar disponível à Contratante, sistema em ambiente web, de 
gerenciamento de serviços, cuja tecnologia possibilite no mínimo: 

Abertura de orçamento e/ou “requisições”; 
Permitir encaminhamento de orçamentos para estabelecimentos credenciados pela 

Contratada; 
Permitir que o gestor informe o prazo de resposta no qual as redes credenciadas deverão 

responder ao orçamento. Se o estabelecimento não responder no prazo estipulado, a ordem de 
serviço deverá ser recusada automaticamente pelo sistema. Caso o gestor tenha interesse, poderá 
reenviar o pedido de cotação para a mesma oficina ou para outras que venha a escolher. 

Recebimento de orçamento; 
Indicação de peças e serviços pré-cadastrados, conforme padrão adotado pelos 

fabricantes, para realização de orçamentos; 
Avaliação e aprovação de orçamento de peças, acessórios e serviços; 
Autorização para realização dos serviços e fornecimento de peças junto aos 

estabelecimentos da rede credenciada, por meio de senha fornecida aos gestores designados  
Acompanhamento on-line do status dos serviços que estiver sendo efetuado; 
Possibilitar que a rede de estabelecimentos credenciada pela CONTRATADA: 
Enviar para CONTRATANTE orçamento referente aos serviços e peças necessárias a 

manutenção dos veículos, com as descrições das peças, materiais e serviços. Com a indicação do 
tipo das peças (original, genuína, do mercado paralelo, remanufaturadas, etc.) e/ou com os 
tempos de execução em horas dos serviços e os seus respectivos preços; 

Registra o início e/ou fim da execução dos serviços e fornecimento das peças após 
autorização da CONTRATANTE no sistema informatizado. 

O custo estimado para a seguinte contratação é de R$ 1.690.000,00 (um milhão, seiscentos 
e noventa mil reais) e o porcentual de taxa Administrativa máxima para seguinte contração será 
de 0,00% (ZERO PORCENTO), baseado nos orçamentos fornecidos por empresas que atuam no 
ramo pertinente. 

A proposta vencedora será aquela que oferecer a menor Taxa de Administração para o 
benefício. 
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Admitir-se-á Taxa de Administração de valor percentual zero ou negativo, sendo esta 
última considerada como desconto concedido pela licitante sobre os valores que serão 
consignados nos cartões magnéticos. 

6. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.8. Observado o disposto no artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/21, o acompanhamento, a 

fiscalização, o recebimento e a conferência dos serviços, serão realizados pelo servidor – Giovani 

Ponci Leonis, matrícula 99947866 –, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 

da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.9. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

6.14. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário.  

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os serviços de implantação do sistema de gerenciamento da frota serão recebidos: 

a) Provisoriamente: a partir da entrega, para efeito de verificação das conformidades com as 

especificações constantes do termo de referência, no período máximo de 02 (dois) dias, contados 

da data do recebimento do objeto pelo Secretário da pasta ou servidor expressamente designado 

para tal. 

b) Definitivamente: após a verificação da conformidade com a especificação constantes do termo 

de referência e da proposta e sua consequente aceitação, que se dará em até 05 (cinco) dias úteis, 

para que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado a Lei nº 14.133/21. 

c) Os serviços previstos de mecânica, lataria, pintura, eletricidade, tapeçaria, chaveiro e etc, que 

serão realizados pela rede credenciada nos veículos serão recebidos provisoriamente e 

definitivamente nos mesmos prazos previstos para implantação do sistema de gerenciamento. 

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, se houver, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá dentro do prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até 30 (trinta) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 

(trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

7.11.2. o prazo de validade; 

7.11.2. datas da emissão;  

7.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.11.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.11.5. valores a pagar; e  

7.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação de correção monetária. 

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado ou outro meio legal acordado entre as partes. 

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

8. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E DA FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor 

percentual de taxa de administração. 

O fornecimento do objeto será de forma integral. 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.1. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro 

de 2009 (artigos 17 a 19 e 165). 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de Declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade 

simples;  

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos termos do 

inciso II, do artigo 69, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de ......% [até 10%] do [valor total 

estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente]. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
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Qualificação Técnica 

Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos artigos 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 

contratual;  

O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 

1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.690.000,00 (um milhão, seiscentos e noventa 

mil reais), conforme estimativa média de gastos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112


                                                                                                                           

                                                              

                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS 
                                           ADM. 2021 – 2024 
 

 

 

47 
 

 

A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações (art. 17 do Decreto Municipal nº 41/2024): 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

c) serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 

para a contratação; ou 

d) poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Efetuar a realização dos serviços nas condições estipuladas, no prazo e local indicados pelo 
Fundo Municipal de saúde em estrita observância das especificações do Edital, Termo de 
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica; 

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da realização do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

A empresa contratada deverá disponibilizar canais de comunicação para a realização dos 
serviços tais como celular, email, etc, quando for necessário. 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamento de pessoal, hospedagem, alimentação e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor do contratante 
encarregado de acompanhar a execução do contrato, prestando os esclarecimentos que lhe forem 
solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

Fornecer, sem ônus ao CONTRATANTE, acesso ao software que viabilize o gerenciamento 
eletrônico de manutenção da frota de veículos do CONTRATANTE, também responsabilizar-se pela 
produção e atualização do sistema em questão, incluindo, mas não se limitando: aos equipamentos 
necessários ao funcionamento do sistema; a hospedagem das aplicações do software e de- mais 
funcionalidades; a manutenção das bases de dados; aos procedimentos de instalação, backup, 
recuperação, segurança, treinamento e quaisquer outras atividades, softwares, hardwares ou 
serviços necessários à operação plena do sistema com todas as funcionalidades previstas; 

Disponibilizar acesso no sistema disponibilizado ou em outro instrumento hábil (exemplo: 
AUDATEX, MOLICAR, ÓRION), composto por uma ferramenta que possibilite ao gestor efetuar 
consultas on-line dos preços que estão sendo praticados pelo mercado, tanto das peças a serem 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid


                                                                                                                           

                                                              

                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS 
                                           ADM. 2021 – 2024 
 

 

 

48 
 

 

adquiridas, quanto dos serviços a serem executados, que deverá observar as descrições da 
nomenclatura técnica do fabricante do veículo ou do Sindicato da Indústria e Reparação de 
Veículos e Acessórios ou outra entidade oficial e correlata. 

Caso a consulta ao preço de mercado seja disponibilizado no sistema, ela deverá ser 
composta pelas últimas operações efetuadas pelos diversos estabelecimentos da rede 
credenciada, não limitando as operações realizadas pelo CONTRATANTE. 

Disponibilizar, gerenciar, incluir e atualizar no sistema, para confecção do orçamento e/ou 
“requisições”, cadastro padrão de nomenclatura e código para peças e serviços, conforme padrão 
adota- do pelos fabricantes; 

Responsabilizar-se por todos os cadastros padrão de nomenclatura e código para peças e 
serviços de modo que apenas a CONTRATADA possa incluir ou alterar o cadastro; 

A Contratada deverá planejar em conjunto com a Contratante, a inclusão de novos 
estabeleci- mentos à sua rede de oficinas, autopeças, concessionária e empresa de guincho, 
visando reduzir as deficiências quanto à capilaridade da rede existente; 

Manter a quantidade mínima de estabelecimentos em sua rede credenciada, em estrita 
observância das especificações do edital e do termo de referência; 

A ampliação da rede credenciada, mediante a necessidade justificada da CONTRATANTE, 
sempre que houver condições para tal, deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias do 
recebimento do referido pedido; 

Pagar/Reembolsar todos os estabelecimentos da rede credenciada pelos serviços 
realizados e peças fornecidas, ficando claro que a CONTRATANTE não responde solidária ou 
subsidiariamente por esse pagamento, que é de total responsabilidade da CONTRATADA, 
inexistindo qualquer relação financeira entre a rede credenciada e o Fundo Municipal de Saúde; 

A CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de pagamento sempre que julgar 
necessário; 

Manter a identificação visual da sua rede credenciada em local visível em seu sítio de 
acesso; 

Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto 
à execução dos serviços contratados; 

Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da comunicação expedida pela 
CONTRATANTE; 

Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE; 

Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da 
prestação do serviço e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações 
se obrigam prontamente a atender; 

A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE pleno acesso às informações do 
sistema, inclusive para a extração, a qualquer tempo, de relatórios referentes aos serviços 
prestados, discriminados, com os respectivos custos; 

A CONTRATADA deverá disponibilizar manual de utilização do sistema em língua 
portuguesa; caberá a CONTRATADA disponibilizar suporte técnico presencial e por telefone 0800 
(zero oitocentos), sem custo para a CONTRATADA; 

A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento ao 
Cliente, por telefone, devendo ter uma central de atendimento que permita ao contratante o 
acesso através de ligação local, com atendimento em horário comercial todos os dias úteis do ano, 
não sendo aceito sistema de atendimento eletrônico; 

Garantir a segurança e a integridade das informações; 
Caberá a CONTRATADA disponibilizar capacidade de armazenamento de todos os dados, 

oriundos das operações; 
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Caberá a CONTRATADA disponibilizar através do sistema a possibilidade de exportação 
de dados e dos relatórios no mínimo para documento editável, preferencialmente, planilha (xls, 
xlsx etc), compatíveis como sistema de gestão da CONTRATANTE. 

A CONTRATADA deverá observar os valores pré-definidos no contrato, não podendo 
ultrapassar os valores autorizados. A CONTRATADA deverá empreender esforços que auxilie e 
ajude a viabilizar através da rede de estabelecimento credenciado a disponibilização no sistema 
eletrônico de no mínimo 03 (três) orçamentos, solicitado pela CONTRATANTE a rede credenciada, 
referente aos estabelecimentos localizados na cidade do orçamento inicial no veículo/máquina, 
no prazo de até 36 (trinta e seis) horas a contar da solicitação pela CONTRATANTE; 

Não sendo encaminhado via sistema à quantidade mínima de orçamentos, a CONTRATADA 
é a responsável pela gestão junto à rede credenciada para a disponibilização dos orçamentos; 

Caso exista a recusa constante de algum estabelecimento em orçar peças e serviços, a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA que deverá consultar junto à rede credenciada os 
motivos e encaminhar justificativa com a indicação da possível solução dos problemas que forem 
identificados. 

A CONTRATADA deverá substituir aquele estabelecimento da sua rede credenciada que, 
injustificadamente, deixar de realizar orçamentos solicitados, não corrigir erros e falhas 
detectadas e forem considerados incompatíveis; 

Atualizar a listagem de estabelecimentos, no mínimo em 05 (cinco) dias antes, sempre que 
houver novo credenciado ou bloqueio, encaminhando informação ao CONTRATANTE; 

Fornecer relatórios e informações constante do seu banco de dados, referente as 
operações com as frotas da Contratante, informações registradas com períodos superiores a seis 
meses, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis (após solicitação formal), conforme parâmetros 
a serem definidos pelo CONTRATANTE, não podendo haver limitações para qualquer período 
solicitado; 

Guardar sigilo sobre as informações do CONTRATANTE constante do seu banco de dados 
devendo mantê-las arquivadas e disponíveis ao CONTRATANTE, para fins de consulta e auditoria, 
da assinatura do contrato até após a extinção do contrato, por no mínimo, 05 (cinco) anos. 

Acompanhar, monitorar e cobrar da rede credenciada que pratique nas transações com a 
FMS – Fundo Municipal de Saúde, o valor correspondente aos preços à vista, bem como a 
elaboração de orçamento para veículos que estejam no município de sua sede ou filial. 

A CONTRATADA deverá dispor de recursos técnicos que garanta o funcionamento do 
sistema, durante 24 horas por dia, e ainda apoiar as ações de melhorias tecnológicas e funcionais, 
quando solicitado pelo Contratante ou detectado pelas unidades da Contratada. 

A CONTRATADA disponibilizará acesso ao Sistema de Gestão de Manutenção da Frota em 
níveis de acessos, conforme nomenclatura definida pela Secretaria Administração e Planejamento. 

A CONTRATADA disponibilizará à CONTRATANTE as informações de dados para backup 
recuperação e processamentos relativos às operações realizadas, de maneira a se proceder 
continuamente o gerenciamento e controle das manutenções de toda a frota do Fundo Municipal 
de Saúde. 

A CONTRATADA manterá na cidade de Caldas Novas – GO, um preposto responsável para 
execução do contrato durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que 
for preciso, colaborando para o pleno aproveitamento de todos os recursos do sistema assim como 
qualquer outro atendimento à CONTRATANTE no que diz respeito ao objeto deste Termo de 
Referência; 

Observar durante a execução dos serviços contratados, o fiel cumprimento de todas as leis 
federais, estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas 
infrações que venham a ser cometidas. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local, data e horário. 
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Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no Edital, no Termo de Referência e na 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
A CONTRATANTE não se responsabilizará pelo pagamento dos valores que exceder o valor 

do contrato. 
Designar os servidores para acompanhamento da execução e da fiscalização da prestação 

dos serviços, objeto deste Contrato. 
Proporcionar à CONTRATADA, o cadastro completo dos veículos, contendo todos os dados 

necessários ao seu registro, quais sejam: tipo da frota (própria, cautelada, cedida etc), centro de 
custo / secretaria / departamento, placa, prefixo, renavam, tipo de desempenho (horímetro ou 
velocímetro), chassi, marca, modelo, tipo (passeio, utilitário, etc), motorização, combustível 
(gasolina, diesel, álcool, gás natural), lotação (órgão / cidade / código do centro de custos), 
capacidade do tanque, e dados do gestor responsável pelo veículo. 

Identificar junto a CONTRATADA os funcionários que serão usuários do sistema, com 
possibilidade para administrar ou apenas acesso à consulta de informações (conforme níveis de 
acesso), bem como responsabilizar-se pela comunicação prévia, para os casos de demissão, férias 
ou mudança de lotação. 

Customizar e parametrizar os critérios mínimos do sistema eletrônico; 
Estabelecer uma política de utilização dos serviços, que propicie a distribuição do 

fornecimento de peças e execução dos serviços por toda rede credenciada, evitando que os 
serviços e orçamentos sejam direcionados de um grupo de estabelecimento, sem a devida 
justificativa. 

A CONTRATANTE providenciará feedback junto à rede credenciada com o objetivo de 
informar os motivos que estejam impedindo a utilização dos seus serviços, sejam em virtude do 
preço ou serviços inadequados, permitindo que o estabelecimento se adeque para melhor atender 
o interesse público. 

A CONTRATANTE deverá solicitar a substituição de qualquer estabelecimento da rede 
credenciada disponibilizada pela CONTRATADA que, injustificadamente, deixar de realizar 
orçamentos solicitados, não corrigir erros e falhas detectadas. 
Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos 
serviços, fixando prazo para sua correção. 
 
12. CONDIÇÕES MÍNIMAS NECESSÁRIAS PARA ATENDIMENTO DA CONTRATANTE 

A CONTRATADA deverá instruir a sua rede de estabelecimentos credenciados que eles 
necessitam observar os seguintes itens relacionados abaixo, para conseguirem atender as 
solicitações da CONTRATANTE: 

Possuir microcomputador, impressora e conexão à Internet; 
Disponibilizar boxes de serviços cobertos, dotados de bancadas e elevadores; 
Possuir equipamentos eletrônicos apropriados para aferições e regulagens de motores, 

balanceamentos e geometrias de rodas; 
Dispor de ferramentas atualizadas para atendimento da frota da respectiva categoria de 

sua responsabilidade; 
Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutenção; dispor de equipe 

técnica especializada; 
Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua 

especialidade, com fornecimento de peças, componentes e demais materiais destinados à 
manutenção da frota de veículos da CONTRATANTE, independentemente ou não da marca do 
veículos. 

Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica 
e ferramental adequados, devolvendo os veículos para a CONTRATANTE em perfeitas condições 
de funcionamento, observando-se as seguintes condições: 
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Utilizar peças, materiais e acessórios genuínos e originais, desde que atendidas às 
recomendações do fabricante do veículo, não podendo utilizar itens do mercado paralelo 
(similares), remanufaturados ou de outra procedência, salvo nos casos excepcionais com 
autorização do Gestor do Contrato. 

Fornecer em seu orçamento a relação das peças, componentes e materiais a serem 
trocados e seus valores, bem como os serviços necessários, volume de tempo dos serviços e o seu 
custo para aprovação da CONTRATANTE. 

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas 
reclamações, se obrigam prontamente a atender. 

Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias (equipamentos 
acessórios), causadas por seus empregados, prepostos, ou às subcontratadas. 

Entregar, logo após a conclusão dos serviços, o veículo limpo internamente e/ou lavado 
externamente no mínimo na(s) parte(s) onde tiver sido substituída peças ou executado serviços, 
com todas as peças e componentes substituídos. 

Não aplicar materiais/serviços sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
Disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas as peças a serem substituídas 

nos veículos, fornecendo relação e seus respectivos códigos, que serão verificados pelo Gestor do 
Contrato designado(s), pelo Secretário da Pasta ou servidor expressamente designado que atuará 
como gestor de contratos. 

A CONTRATADA deverá cadastrar no sistema um tipo de serviço denominado: “serviço de 
vistoria do INMETRO”, serviço a ser realizados pelos estabelecimentos credenciados, 
compreendendo a realização da inspeção de vistoria, laudo técnico a ser realizado nos veículos 
consertados, que tenham envolvimento em acidente automobilístico, tendo resultado danos de 
média monta. 

O pagamento das despesas relativas às vistorias e laudos técnicos, nas hipóteses a que se 
refere o subitem anterior, será liquidado através do contrato, sendo que a liquidação somente 
ocorrerá com a emissão da respectiva vistoria e/ou laudo técnico (INMETRO). 

Atender às necessidades de manutenção da frota em regime de: 
Assistência a uma ou a multimarcas de veículos. 
Assistência a uma ou mais categorias de veículos. 
Assistência a uma ou a várias especialidades. 
Para os fornecimentos de peças, componentes, materiais e serviços para manutenção da 

frota da CONTRATANTE, a rede credenciada pela CONTRATADA, deve: 
Somente fornecer peças, componentes, assessórios e materiais após autorização da 

CONTRATANTE, através do sistema informatizado da CONTRATADA. 
Fornecer peças, componentes e materiais com preços à vista. Fornecer garantia mínima 

conforme abaixo estabelecido: 
Mínimo de 90 (noventa) dias para as peças repostas e instaladas a partir da emissão 

da(s)Nota(s) Fiscal (is) ou fatura(s) ou o prazo estabelecido pelo fabricante da peça, se for maior; 
60 (sessenta) dias para os serviços que não requeiram a utilização de peças, a partir da 

emissão da(s) Nota(s) Fiscal (is) ou fatura(s); 
30 (trinta) dias para serviços de geometria; 
Os serviços de manutenção corretiva, que requeiram a utilização de peças, terão garantia 

mínima de 90 (noventa) dias, exceto os serviços de lanternagem e pintura que terão garantia de 
12 (doze) meses; 

As peças poderão ter garantia diferenciada, desde que seja por um período superior ao da 
garantia mínima, indicada acima; 

Durante o período da garantia os estabelecimentos credenciados estarão sujeitos ao 
Código de Defesa do Consumidor, que estabelece obrigatoriedade de: 

Substituir o material defeituoso; 
Corrigir defeitos de fabricação. 
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13. DAS ORIENTAÇÕES GERAIS PARA CONTRATANTE DURANTE A EXECUÇÃO CONTRATUAL 
Para a execução de quaisquer serviços, deverão ser solicitados orçamento pela 

Contratante e respondidos pela rede credenciada no mínimo, 03 (três) orçamentos, através do 
sistema, com o objetivo de serem analisados, devendo ser autorizado pelo Gestor do contrato o 
mais vantajoso para o Fundo Municipal de Saúde. 

Deverá ser definido, na apresentação dos orçamentos, a origem e a marca das peças a 
serem utilizadas, indicando se as mesmas são genuínas, originais, remanufaturadas ou do 
mercado paralelo (similares); 

O Gestor do Contrato poderá optar entre peças genuínas, originais, remanufaturados ou 
do mercado paralelo (similares), desde que depois de estabelecida a relação custo/benefício, seja 
comprovada a vantagem para a Administração; 

A CONTRATANTE deverá arquivar e anexar à solicitação de liquidação e pagamento os 
seguintes documentos: 

Notas fiscais/faturas das oficinas, autopeças ou concessionárias selecionadas pelo 
CONTRA 
TANTE; 

Comprovação de que houve solicitação de orçamentos junto a rede credenciada, e resposta 
de pelo menos 03 (três) estabelecimentos, ou na falta desta, justificativa nos termos das normas 
vi- gente; 

Relatórios do sistema da CONTRATADA, que demonstrem de forma detalhada as despesas 
com peças, serviços de mão de obra e taxa de administração; 

A exigência de 03 (três) orçamentos aplica-se também aos veículos novos da 
CONTRATANTE, cuja garantia não esteja vencida, salvo quando houver número inferior de 
concessionárias credenciadas; 

A contratante deverá adquirir as peças ou acessórios considerando o menor preço, 
considerando-se também o local onde os serviços serão executados, avaliando e justificando o 
custo/benefício. 
 
14. DA AMOSTRA DOSISTEMA 

Em até 05 (cinco) dias úteis após realização do certame. A empresa licitante primeira 
classificada deverá apresentar o sistema com um teste de funcionalidade, contendo suas 
características, especificações de acordo com o edital e o Termo de Referência utilizada. 

A apresentação do teste de funcionalidade do sistema exigido será submetida a análise 
técnica, por comissão com no mínimo 3 (três) servidores, a ser designada pela Contratante, para 
este fim, e ao final será emitido laudo a ser enviado ao (à) pregoeiro (a). 

O teste de funcionalidade do sistema deverá ser apresentado na Sede da Prefeitura 
Municipal de Caldas Novas - GO, em horário comercial das 08 horas as 12 horas e das 14 horas as 
17 horas, de segunda à sexta-feira. 

O licitante que na apresentação do teste de funcionalidade não atender as funcionalidades 
mínimas deverá ser desclassificado do certame, nos termos da legislação vigente. 

Toda infraestrutura técnica para a realização do teste de funcionalidade será de 
responsabilidade da licitante, acesso ao sistema, etc. 

A Contratante poderá auxiliar o licitante com a estrutura existente no momento da 
apresentação, ex. data show, impressora, computador, internet etc. 

O teste de funcionalidade deverá durar no máximo oito horas efetivas, podendo a critério 
da Contratante estender esse prazo não superando quarenta e oito horas corridas. 

O teste de funcionalidade poderá ser acompanhado pelos licitantes que estão participando 
do certame. 

Os licitantes que manifestarem interesse em participar do teste de funcionalidade, 
participarão como ouvinte, e poderão apresentar manifestação formal, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após o termino do teste. 
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Funcionalidade que serão verificadas, conforme Itens do 
Termo de Referência 

Atende Não 

Atende 

Observação 

Apresentar o sistema    

Cadastrar Centro de Custo, Fundo Municipal de Saúde    

Cadastrar Gestor Master, demonstrando ter acesso a todo 
o sistema, podendo, no mínimo, consultar todos os 
departamentos, gerar, aprovar, reprovar e alterar Ordens 
de Serviço, imprimir relatórios, cadastrar e definir perfil 
para novos logins de acesso ao sistema, determinando 
níveis de acesso, inclusive limite de valores que poderão 
ser aprovados para cada novo usuário (demonstrar). 

   

Cadastrar Gestor por nível de aprovação e alçada.    

Cadastrar veículos, contendo no mínimo: tipo da frota 
(própria, cautelada, cedida etc), centro de 
custo/secretaria/departamento, placa, prefixo, renavam, 
tipo de desempenho (horímetro ou velocímetro), chassi, 
marca, modelo, tipo (passeio, utilitário, etc), motorização, 
combustível (gasolina, diesel, álcool, gás natural), lotação 
(órgão / cidade / código do centro de custos), capacidade 
do tanque, e dados do gestor responsável pelo veículo. 

   

O sistema deverá possuir padrão de nomenclatura de 
forma a impedir a digitação dos seguintes itens ao 
cadastrar veículos e equipamentos: fabricante, modelo, 
combustível e desempenho (hodômetro e horímetro). No 
momento em que forem selecionados o fabricante e o 
modelo, a família / classificação / espécie, tipo do veículo 
e do equipamento deverá ser preenchido 
automaticamente pelo sistema. 

   

Simular a abertura do orçamento eletrônico  originado 
pela CONTRATANTE, esta deverá informar o tipo de 
manutenção a ser realizada (preventiva, corretiva, 
garantia, aquisição de peça e guincho), a placa do veículo 
ou do equipamento, a quilometragem/horímetro, o nome 
e telefone do condutor, o relato do mesmo sobre o 
problema a ser solucionado. Deverá incluir as peças e 
serviços no qual está necessitando (sem especificar 
valores), individualizando item por item, especificar o 
tempo em horas ou minutos ao qual deseja obter a 
resposta da conveniada, e, por fim solicitar as cotações 
para os estabelecimentos selecionados que desejar, assim 
como ter a opção de enviar para todos, de uma única vez. 
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Nos casos que a ordem de serviço já tenha sido gerada e 
aprovada pelo gestor, com o serviço já em execução, a 
oficina que detectar a necessidade de complemento de 
peça, deverá solicitar ao gestor que este inclua as 
peças/serviços necessários via sistema na mesma ordem 
de serviço, devendo esta ser novamente aprovada pelo 
gestor responsável e enviada para a oficina. 

   

Simular operações de orçamento elaborado pelas oficinas 
credenciadas deverá conter no mínimo: placa, modelo, 
fabricante, ano, chassi, tipo de combustível, sede ou 
gerência, número do orçamento, situação/status do 
orçamento, nome, endereço e telefone da conveniada, tipo 
de manutenção, data e hora do cadastro do orçamento, 
data da chegada do veículo ou do equipamento, data de 
previsão de início e de término do serviço, data e horário 
da aprovação, do início do serviço, de conclusão do 
serviço, retirada do veículo/equipamento da credenciada, 
nome e matrícula do condutor que deixou o veículo ou o 
equipamento, quilometragem ou horímetro atual, e 
anterior, gestor aprovador, nome e matrícula do condutor 
que retirou o veículo ou o equipamento da oficina, pessoa 
responsável pela oficina, responsável pela execução do 
serviço na oficina, parecer do motorista, parecer do 
gestor, parecer da oficina, parecer do vistoriador, 
descrição individualizada dos itens do orçamento, 
garantia, procedência (original ou genuína), 
fabricante/marca, quantidade, valor unitário, valor da 
mão de obra, desconto, valor total. 

   

Possibilitar o controle do limite financeiro mensal e global 
(licitado), que garanta em uma única consulta verificar: 

   

Cadastro prévio por parte da contratada do valor anual 
licitado, contendo a data de início e fim da vigência do 
contrato; 

   

O valor anual licitado deverá ser dividido entre os meses 
de vigência do contrato; 

   

O valor faturado do mês;    

O saldo mensal de acordo com a utilização. Cadastro de 
empenho, listando o número, valor, saldo; 

   

O sistema deverá controlar os valores gastos, de acordo 
com o empenho fornecido pela CONTRATA, onde deverá 
contar no mínimo: o número, valor e saldo remanescente, 
já considerando os valores provisionados nas ordens de 
serviço. 
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Permitir que o gestor informe o prazo de resposta no qual 
as redes credenciadas deverão responder ao orçamento. 
Se o estabelecimento não responder no prazo estipulado, 
a ordem de serviço deverá ser recusada automaticamente 
pelo sistema. Caso o gestor tenha interesse, poderá 
reenviar o pedido de cotação para a mesma oficina ou 
para outras que venha a escolher. 

   

Geração automática pelo sistema uma ata de todo o 
processo do orçamento, contendo: data/hora, dados do 
veículo ou equipamento, relação de todas as peças e 
serviços realizados de forma individualizada, análise dos 
orçamentos solicitados para a tomada de decisão 
contendo o nome e valores de cada conveniado e a 
indicação do orçamento que foi aprovado, bem como o 
histórico e toas as etapas com os respectivos 
responsáveis/aprovadores. 

   

Caso não tenha sido verificado, demonstrar no sistema as funcionalidades dos Item a seguir: 

 

Registro da quilometragem/horímetro do veículo no 
instante do atendimento 

   

Registro de troca de peças e execução de serviços, 
individualizando item por item que foi substituído. 

   

Inclusão de avisos para execução de manutenção 
preventiva (pré-cadastradas) por veículo, com limites de 
tempo e/ou quilometragem percorrida; 

   

Controle de garantia de peças;    

Controle de manutenção preventiva, corretiva e sinistro;    

Recebimento de orçamentos, especificando o tipo de 
peças (original, genuína, remanufaturadas ou do mercado 
paralelo) e serviços que serão executados 

   

Registro da quilometragem/horímetro do veículo no 
instante do atendimento; 

   

Permitir a avaliação e aprovação parcial dos orçamentos 
de peças, acessórios e serviços, podendo o gestor 
reprovar os itens que entenda como desnecessários. 

   

Identificação do responsável que executou a aprovação do 
serviço e daqueles que realizaram a entrada e saída do 
veículo no Estabelecimento; 

   

Identificação completa da empresa credenciada que 
realiza o fornecimento de peças e/ou a prestação de 
serviço; 
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Check-list no próprio sistema para que as oficinas e 
concessionárias integrantes da rede conveniada 
registrem os itens, acessórios e combustíveis no interior 
do veículo ou no equipamento no momento do 
recebimento do mesmo. 

   

Registro histórico completo das manutenções realizadas 
no veículo, identificando peças e serviços; 

   

Possibilitar bloqueio temporário e/ou cancela- mento de 
registro do veículo no sistema. 

   

A gestão das manutenções deverá ser realizada por um sistema que permita a emissão de comprovante 
da transação para todo e qualquer atendimento, contendo as informações mínimas a seguir: 

Identificação da empresa (nome, CPNJ, endereço, 
município, UF) 

   

Identificação do veículo    

Marcação do Hodômetro ou outro instrumento medidor, 
no momento da realização do serviço 

   

Local, data e hora da transação    

Valor da operação    

Identificação do responsável que executou a 

Transação; 

   

O sistema deverá registrar e armazenar todos os dados da vida mecânica do veículo e, a cada operação: 

Número de identificação da transação;    

Número da placa e/ou identificação do veículo;    

Modelo do veículo;    

Registro do período de garantia de peças e serviços;    

Individualizar o custo por tipo de manutenção;    

Data e hora de início e fim da manutenção do veículo.    

Tipo de serviço (aquisição de peça/manutenção 
corretiva/ serviço de guincho); 

   

Identificação do gestor responsável pela aprovação de 
execução dos serviços e disponibilização de peças (nome 
e matrícula) 

   

Número das notas fiscais emitidas pelo fornecedor    

Emitir relatório onde constem os nove itens acima    

Emitir relatório de consumo e composição de 
faturamento 
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Comprovar que os relatórios do sistema são 
disponibilizados em visualizador na web e em arquivo 
editável, preferencialmente, do tipo planilha xls 

   

Demonstrar a possibilidade de criação de níveis de 
permissão de acesso ao software a cada unidade, podendo 
um ou mais usuários ter acesso às informações da frota, 
de acordo com as suas respectivas responsabilidades. 

   

Demonstrar que o acesso pode ser dividido em consulta e 
administração; 

   

Demonstrar que o sistema permite estabelecer limite e 
valor para liberação de orem de serviço; 

   

Demonstrar que o sistema permite a restrição do acesso 
de determinados grupos de usuários a determinados 
grupos de veículos. 

   

Dos Orçamentos e Autorização dos Serviços, demonstrar: 

Abertura de orçamento e/ou “requisições”;    

Recebimento de orçamento    

Permitir encaminhamento de orçamentos para 
estabelecimentos credenciados pela Contratada; 

   

Indicação peças e serviços pré cadastrados, conforme 
padrão adotado pelos fabricantes, para realização de 
orçamentos; 

   

Avaliação e aprovação de orçamento de peças, acessórios 
e serviços; 

   

Autorização para realização dos serviços e fornecimento 
de peças junto aos estabelecimentos da rede credenciada, 
por meio de senha fornecida aos gestores designados pela 
CONTRATANTE; 

   

Acompanhamento on-line do status dos serviços que 
estiver sendo efetuado; 

   

Comprovar possibilidade de acesso ao Sistema AUDATEX, 
MOLICAR, ÓRION ou outro instrumento hábil similar 
(ferramenta que possibilita ao gestor/fiscal efetuar 
consulta on-line, tanto à tabela de preços dos fabricantes 
de peças, quanto à tabela de tempos de mão de obra 
padrão - Tabela Tempária, conforme informação técnica 
do Sindicato da Indústria e Recuperação de Veículos e 
Acessórios. 

   

Comprovar que o sistema possibilita a exportação de 
dados e dos relatórios no mínimo para documento 
editável, preferencialmente, planilha (xls, xlsx etc); 
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Demonstrar que o sistema permite a emissão de 
relatórios que contenham, no mínimo, as seguintes 
informações: extrato analítico/sintético, contendo todos 
os serviços de manutenções, individualmente 
discriminados por veículo/maquinário, apresentando 
data, hora, local, quilo- metragem atual, descrição das 
peças, componentes, materiais, mão-de-obra e serviços 
empregados, juntamente com o relatório dos valores 

   

 

15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

06.0623.10.302.7019.8126-339039 (131) 
MANUTENÇÃO DO SAMU 

06.0623.10.305.7019.8103-339039 (106) 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE 
VIGILANCIA EM SAÚDE 

06.0623.10.301.7019.8099-339039 (107) 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EM ATENÇÃO 

BASICA 

06.0623.10.302.7019.8070-339039 (107) 
CENTRO MEDICO MUNICIPAL 

06.0622.10.122.7019.8098-339039 (102) 
MANUTENÇÃO DO SAMU 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
16. CONSIDERAÇÕESGERAIS  

Caberá à CONTRATADA, com o auxílio da Contratante, definir metodologia para o controle 
das despesas com manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos, com recomendações de 
ação de melhoria operacional e redução de custo, que contemplem pelo menos: 

Consolidação mensal das despesas de manutenção preventiva e corretiva dos órgãos 
contratante e qualquer outro filtro disponível no sistema; 

Consolidação mensal da quantidade de veículos que efetuaram serviços de manutenção 
preventiva e corretiva por órgão contratante e qualquer outro filtro disponível no sistema; 

Ranking de despesas (maiores consumos) por órgão contratante e qualquer outro filtro 
disponível no sistema; 
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Geração de relatórios comparativos entre Órgãos, veículos ou qualquer outro, desde que 
haja informação disponível no sistema; 

A Contratada deverá disponibilizar no mínimo 01 (um) especialista em gestão de 
manutenção de frotas, com conhecimento em gestão de contratos corporativos. 

A atuação desse especialista dar-se-á em conjunto com a equipe técnica da Secretaria de 
Saúde CONTRATANTE, no tempo que for necessário ao atendimento das demandas relativas ao 
contrato. 

Caberá ao especialista recomendar ações de melhoria operacional e redução de custo. 
A existência da fiscalização por parte da CONTRATANTE, de nenhum modo diminui ou 

altera a responsabilidade da CONTRATADA, na prestação dos serviços ora assumidos. 
A contratada deverá inspecionar periodicamente seus estabelecimentos credenciados, por 

iniciativa própria ou a pedido do fiscal ou do gestor do contrato; 
A CONTRATADA deverá executar o(s) serviço(s) de acordo com o estabelecido na 

Legislação específica vigente e no Código de Defesa do Consumidor e, ainda, executar os serviços 
de acordo com as especificações constantes neste termo. 

 Aplica-se o disposto na Lei nº 14.133/21, no edital e minuta do contrato. 

 

Caldas Novas/GO, 20 de março de 2024. 

 

___________________________________________________ 
ROGÉRIO SOBRINHO DE CARVALHO 

Chefe do Departamento de Frotas da Saúde 
Portaria/GAB. Sec. Saúde nº 19/2024 
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ANEXO I 
 RELAÇÃO DE FROTA DE VEÍCULOS ATUALIZADA 

 
 

ORDEM VEÍCULO COMB. ANO PLACA LOTAÇÃO 

01 Camionete Ranger Gasolina 1999 KDT 0055 Endemias 

02 FIAT Pick-Up Strada Álcool 2001 KEO 3951 Endemias 

03 FIAT Pick-Up Strada Álcool 2002 KFB 3459 Endemias 

04 Kombi Flex 2006 JKH-7503 Endemias 

05 Kombi Furgão Gasolina 2004 NFI 3035 Endemias 

06 Moto Honda 125 FAN Gasolina 2006 NGC 8908 Endemias 

07 Moto Honda 125 FAN Gasolina 2006 NLR 2846 Endemias 

08 Moto Honda 125 FAN Gasolina 2011 OGX 3776 Endemias 

09 Moto Honda 125 FAN Gasolina 2011 OGX 3736 Endemias 

10 Moto Honda 125 FAN Gasolina 2011 OGX 3836 Endemias 

11 Moto Honda 125 FAN Gasolina 2014 ONV 4121 Endemias 

12 Moto Honda 125 FAN Gasolina 2014 ONV 4101 Endemias 

13 Moto Honda 125 FAN Gasolina 2014 OOE  6774 Endemias 

14 Moto Honda 125 FAN Gasolina 2014 OOE 6854 Endemias 

15 Moto Honda 125 FAN Gasolina 2014 OOE 6814 Endemias 

16 Moto Honda 125 FAN Gasolina 2014 OOE 6874 Endemias 

17 Moto Honda 125 FAN Gasolina 2014 OOE 5314 Endemias 

18 Moto Honda 125 FAN Gasolina 2014 OOE 6794 Endemias 

19 Moto Honda 125 FAN Gasolina 2014 OOE 5354 Endemias 

20 Moto Honda 125 FAN Gasolina 2014 OOE 5324 Endemias 

21 Moto Honda 125 FAN Gasolina 2014 OOE 6894 Endemias 

22 Moto Honda 125 FAN Gasolina 2014 OOE 6884 Endemias 

23 Moto Honda 125 FAN Gasolina 2014 OOE 6834 Endemias 

24 Moto Honda 125 FAN Gasolina 2014 OOE 6844 Endemias 

25 Toyota Bandeirante Diesel 1991 KEI-5578 Endemias 

26 VW Gol Flex 2007 NKG 8921 Endemias 

27 VW Gol Flex 2014 ONQ -7096 Endemias 

28 Caminhonete /L200 Diesel 2018 PRN-4819 Endemias 

29 
Moto Honda Flex 2015 PRG1614 

Endemias 
 

30 
Moto Honda Flex 2016 PRG 1574 Endemias 

31 
Moto Honda Flex 2016 PRG 1504 Endemias 
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32 
Moto Honda Flex 2017 PRB1165 Endemias 

33 
Moto Honda Flex 2014 OOE6884 Endemias 

34 
Moto Honda Flex 

2006 
2007 

NVW 
6293 

Endemias 

35 
Moto Honda Flex 2017 OML 1165 

Endemias 
 

36 
Moto Honda Flex 2013 ONB5232 

Endemias 
 

37 
Moto Honda Flex 

2006 
2007 

NKP 4067 
 

Endemias 

38 
Moto  Honda Flex 

2006 
2007 

NKP 3127 Endemias 

39 
Moto Honda Flex 

2002 
2003 

KFA 9061 Endemias 

 
 

 
NASF; 

 
 

ORDEM VEÍCULO COMB. ANO PLACA LOTAÇÃO 

40 Nissan March Flex 2014 ONZ 2335 NASF 

41 Mobi FIAT Flex 2018 PRI 2606 NASF 

42 Nissan March Flex 2014 ONZ 2405 NASF 

 
SMS; 

 
 

ORDEM VEÍCULO COMB. ANO PLACA LOTAÇÃO 

43 Saveiro/VW Flex 2009 NLU4737 SMS 

44 Saveiro/VW Flex 2014 OOE-8156 SMS 

45 Onix 1.0 Flex 2023 SCO0A26 SMS 

46 Fiat /Cargo Flex 2023 SCT7J08 SMS 

47 
Saveiro /  VW Flex 

2009 
2010 

NLU 4737 SMS 

 
FROTAS: 
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ORDEM VEÍCULO COMB. ANO PLACA LOTAÇÃO 

48 Saveiro/ 
Ambulância 

Flex 2019 PRR 1735 Frotas 

49 Renault / Van Diesel 2008 NLG 0301 Frotas 

50 Renault/Ambulân
cia 

Diesel 2021 RDP7A60 Frotas 

51 Saveiro/ 
Ambulância 

Flex 2019 RBQ2338 Frotas 

52 Fiat/Ducato (van) Diesel 2018 PRT 0421 Frotas 

53 VW Gol Flex 2018 PRK-9288 Frotas 

54 VW Gol Flex 2020 RBR5B16 Frotas 

55 Saveiro/ 
Ambulância 

Flex 2018 PRR-1785 Frotas 

56 Cronos / Fiat Flex 2023 SBY5G38 Frotas 

57 
Renault / Master Diesel 2023 

 
SCC8I18 

 
Frotas 

58 Saveiro/ 
Ambulância 

Flex 2018 PRR-1665 Frotas 

59 Gol / VW Flex 2016 PQJ 1422 Frotas 

 
 

60 
 

Fox /VW Flex 2021 RBO 9G07 Frotas 

61 Chev /Spin 1.8 Flex 2023 SDB3I34 Frotas 

62 Chev/Spin1.8 Flex 2023 SCJ1E45 Frotas 

63 Chev/Onix 1.0 Flex 2023 SDD3D64 Frotas 

64 Citroem/Ambulâ
ncia 

Diesel 2023 SCZ9I32 Frotas 

65 Peugeot/Ambulâ
ncia 

Diesel 2023 SCR7A72 Frotas 

66 
Saveiro   VW Flex 

2018 
2019 

PRRIG65 Frotas 

67 
Saveiro  VW Flex 

2019 
2020 

RBQ2338 Frotas 

68 
SPIN Flex 

2021 
2022 

RES4A45 Frotas 

69 
Micro Onibus Diesel 

2023 
2023 

SBY0167 Frotas 

70 
Renault Master Diesel 

2022 
2023 

SCC8I19 Frotas 

71 
Gol /  V/W Flex 

2014 
2015 

ONG 7126 Frotas 
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PAI: 
 

 
ORDEM VEÍCULO COMB. ANO PLACA LOTAÇÃO 

72 
Gol / VW Flex 

2014 
2015 

ONQ-7136 Pai 

 
UPA; 

 
 

 
EPIDEMIOLOGIA; 

 
 

ORDEM VEÍCULO COMB. ANO PLACA LOTAÇÃO 

74 
VW Gol Flex 

2012 
2013 

OGI 0204 Epidemiologia 

75 
Prisma Flex 

2011 
2012 

NAD 7102 Epidemiologia 

 
 

 
VIGILANCIA SANITARIA 

 
 

ORDEM VEÍCULO COMB. ANO PLACA LOTAÇÃO 

76 
Gol VW Flex 2018 PRK 9258 

Vigilância 
Sanitária 

77 
Gol VW Flex 2014 ONQ 6976 

Vigilância 
Sanitária 

78 
Honda Civic Flex 2019 PRG8319 

Vigilância 
Sanitária 

 
 

SAMU 192 
 

 
ORDEM VEÍCULO COMB. ANO PLACA LOTAÇÃO 

79 AMB/Sprinter Diesel 2018 PRG3069 Samu 

80 Mercedes / 
Furgão 

Diesel 2017 PRD5786 Samu 

 
ORDEM VEÍCULO COMB. ANO PLACA LOTAÇÃO 

73 Saveiro/ Ambulância Flex 2016 PQY 9688 Upa 
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81 Iveco /Daily Diesel 2019 RBK0A16 Samu 

82 Iveco /Dailly Diesel 2018 PRG3209 Samu 

83 Sprinter Diesel 2017 PRD5756 Samu 

84 Iveco Diesel 2019 RBK0A26 Samu 

85 Yamaha/Lander Flex 2008 NKW1211 Samu 

86 Yamaha/Lander Flex 2019 PRV2959 Samu 

87 Yamaha/Lander Flex 2008 SCI0H73 Samu 

88 Yamaha/Lander Flex 2023 SDN9F52 Samu 

89 Yamaha/Lander Flex 2023 SDN9E82 Samu 

 
CAPS –SAÚDE 

 
 

ORDEM VEÍCULO COMB. ANO PLACA LOTAÇÃO 

90 
Gol VW Flex 2014 ONQ-6986 

Caps 
 

 
 

MELHOR EM CASA –SAÚDE 
 
 

 
ORDEM VEÍCULO COMB. ANO PLACA LOTAÇÃO 

91 
Fox Flex 2020 RBP7H04 

Melhor em 
Casa 

92 
Fox Flex 2020 RBP9H44 

Melhor em 
Casa 

 
 

SVO: 
 
 

 
ORDEM VEÍCULO COMB. ANO PLACA LOTAÇÃO 

93 Renault / Master Diesel 2022 RCM6A79 SVO 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL: 
 

 
ORDEM VEÍCULO COMB. ANO PLACA LOTAÇÃO 

94 
Gol  VW Flex 2013 OGP-8554 

Conselho 
Municipal 
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ANEXO II 
 

PROPOSTA DE PREÇO 
 

A Sra. Pregoeira 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal Caldas Novas 

Endereço: Rua Orcalino Santos, N.º 283, Centro, Caldas Novas – GO. 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 013/2024. 

 

Prezado (a) Senhor(a), ___ (nome da empresa) ___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___ (endereço 
completo) ___, tendo examinado o EDITAL, vem apresentar a presente proposta para a entrega do 
objeto, em conformidade com o EDITAL mencionado, conforme planilha e condições abaixo, já 
inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas e demais custos 
incidentes. 

 (Especificar o OBJETO conforme planilha constante do Anexo I - Termo de Referência, contendo 
quantitativos, especificação do produto, valores e local de entrega). 

Item 
Nome do 

produto/serviço 

Preço estimado 
para 

Serviços de 
manutenção 

Percentual 
estimado taxa 
administrativa 

Preço estimado 
para Taxa 

Administrativa 

Preço 
total 

 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE 

ADMINISTRAÇÃO, 

GERENCIAMENTO E 

CONTROLE DE FROTA COM 

IMPLANTAÇÃO E  OPERAÇÃO 

DE SISTEMA INFORMATIZADO 

E INTEGRADO, VIA INTERNET, 

ATRAVÉS DE  REDE DE 

ESTABELECIMENTOS 

CREDENCIADOS PELA 

CONTRATADA, PARA  

MANUTENÇÃO OPERACIONAL, 

PREVENTIVA E CORRETIVA, 

SOCORRO MECÂNICO E  

TRANSPORTE POR GUINCHO, 

SERVIÇOS MECÂNICOS DE 

TODA ORDEM, (LAVAGEM,  

ESTOFAGEM,  FUNILARIA,  

PINTURA  ETC),  ADESIVAGEM  

E  PLOTAGEM  

PERSONALIZADA, INCLUÍDO O 

R$:  0,00% R$   R$ 
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FORNECIMENTO DE PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO,  COMPONENTES, 

INSTALAÇÃO DE ACESSÓRIOS, 

ENTRE OUTROS MATERIAIS 

(PNEUS,  ÓLEO DE MOTOR, 

LUBRIFIFICANTES ETC.), 

VISANDO ATENDER OS 

VEÍCULOS QUE  COMPÕEM A 

FROTA DE VEICULOS 

 DO FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE.ia. 

 

VALOR TOTAL/GLOBAL DA PROPOSTA ___: R$  
Comprometemo-nos a fornecer o produto nas especificações, no prazo e condições previstos no 
EDITAL.  
 
 
Esta proposta tem validade de não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar de sua apresentação. 
 
 

Localidade, ___ de _________de _______ 
___ (assinatura) __ 

 
 

Nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou 
procuração pública ou particular poderes para tal investidura. 
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ANEXO III 
 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº   /2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O XXXXXXX E XXXXXX   

 

O MUNICIPIO DE CALDAS NOVAS – GOIÁS por intermédio do (a) FUNDO 

MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE SAUDE com sede no (a) Rua XX, Qd. XX, Lt. XX S/N, Estância 

Itanhangá na cidade de Caldas Novas/GO, inscrito(a) no CNPJ sob o nº______________, neste ato 

representado(a) pelo(a) gestor(a) Sra. ______________, doravante ______________ sediado(a) na 

____________ doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ______________ (nome 

e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos 

autos, tendo em vista o que consta no Processo nº ___________ e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 013/2024, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.2. O objeto do presente instrumento é a contratação de FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E CONTROLE DE FROTA COM IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO 

DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, VIA INTERNET, ATRAVÉS DE REDE DE 

ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS PELA CONTRATADA, PARA MANUTENÇÃO 

OPERACIONAL, PREVENTIVA E CORRETIVA, SOCORRO MECÂNICO E TRANSPORTE POR 

GUINCHO, SERVIÇOS MECÂNICOS DE TODA ORDEM (LAVAGEM, ESTOFAGEM, FUNILARIA, 

PINTURA ETC), ADESIVAGEM E PLOTAGEM PERSONALIZADA, INCLUÍDO O FORNECIMENTO DE 

PEÇAS DE REPOSIÇÃO, COMPONENTES, INSTALAÇÃO DE ACESSÓRIOS, ENTRE OUTROS 

MATERIAIS (PNEUS, ÓLEO DE MOTO, LUBRIFICANTES ETC), VISANDO ATENDER OS VEÍCULOS 

QUE COMPÕEM A FROTA DE VEÍCULOS DAS UNIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CALDAS NOVAS/GO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme incisos I e II, 

do artigo 92, da lei nº 14.133/21. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2       

3       

...       

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.1. O Termo de Referência; 

1.4.2. O Edital da Licitação; 

1.4.3. A Proposta Realinhada do Contratado e/ou a Planilha de Composição de Custos e 

Formação de Preços; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data de sua publicação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas, na forma do artigo 94, prorrogável por até 10 anos, nos termos 

dos artigos 106 e 107, ambos da lei nº 14.133/21. 

2.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, que é parte integrante desse Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PRECIFICAÇÃO 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA), nos termos do inciso V, do artigo 

92, da lei nº 14.133/21. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM ou IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do Contratante, nos termos dos incisos X, XI e XIV do artigo 92, da lei nº 

14.133/21: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) A Administração terá o prazo de 60 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 dias. 

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, nos termos dos incisos 

XIV, XVI e XVII do artigo 92, da lei nº 14.133/21: 

a. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

b. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

c. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (inciso II, do artigo 137, da Lei n.º 14.133/21) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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d. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

e. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

f. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

g. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

h. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

i. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

j. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

k. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (artigo 116, da Lei n.º 14.133/21); 

l. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (§ único, do 

artigo 116, da Lei n.º 14.133/21); 

m.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

n. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na 

alínea “d”, do inciso II, do artigo 124,  da lei nº 14.133/21. 

o. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da lei nº 12.846/13. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave ( § 2º, do artigo 156,  da lei nº 14.133/21); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (§ 4º, do artigo 156, da lei nº 14.133/21); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da lei nº 

14.133/21). 

 

d) Multa: 

 

d.1) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 

20% do valor do Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


                                                                                                                           

                                                              

                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS 
                                           ADM. 2021 – 2024 
 

 

 

73 
 

 

d.2) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

11.1, de 0,5% a 20% do valor do Contrato.  

d.3) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, de 0,5% a 20% do valor do 

Contrato.  

d.4) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, de 0,5% a 20% do valor do 

Contrato.  

d.5) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, de 0,5% a 20% do valor do 

Contrato. Ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (§ 9º do artigo 156, da lei nº 14.133/21) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (§ 7º, do artigo 156, da lei nº 14.133/21). 

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (artigo 157, da lei nº 14.133/21) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8º, do artigo 156, da lei nº 

14.133/21). 

11.6.1 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do artigo 158 da lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (§ 1º, do artigo 156, da lei nº 14.133/21): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (artigo 159). 

11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (artigo 160, da lei nº 

14.133/21). 

11.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Artigo 161, da lei nº 14.133/21). 

11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da lei nº 14.133/21. 

11.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a). Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4 O contrato também será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

12.5 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.5.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

12.5.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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12.6 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137, da lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Conforme os artigos 138 e 

139, ambos da lei nº 14.133/21. 

12.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.7.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

12.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (caput, do artigo 131, da lei nº 14.133/21).  

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (inciso IV, do artigo 14, da Lei n.º 

14.133/21). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual, na dotação abaixo discriminada: 

i. Gestão/Unidade:  

ii. Fonte de Recursos:   

iii. Programa de Trabalho:  

iv. Elemento de Despesa:  

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133/21, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e seguintes da lei 

nº 14.133/21. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (artigo 132 da lei nº 14.133/21). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei 14.133/21, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao caput, do artigo 91, da Lei n.º 14.133/21, e ao  § 

2º, do artigo 8º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c o inciso V, do § 3º, do artigo 7º, do Decreto n. 7.724, 

de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DO FORO  

17.1. Fica eleito o Foro Comarca de Caldas Novas, Estado de Goiás, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme § 1º, do artigo 92, da lei nº 14.133/21. 

Caldas Novas - GO, XXX de XXX de 2024. 

_________________________ 

CONTRATANTE 

(Representante Legal) 

_________________________ 

CONTRATADO 

(Representante Legal) 

TESTEMUNHAS: 

1- _________________________________________ 

CPF/MF nº: __________________________ 

 
 
2- _________________________________________ 
 
 
CPF/MF nº: __________________________

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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ANEXO IV 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº   XXX/2024 

 

               O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede 

no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) 

...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... 

de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação 

na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada 

no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital do 

Pregão Eletrônico Registro de Preços nº XXX/2024, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº XXX, de XX de janeiro de 2024, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E CONTROLE DE 

FROTA COM IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E 

INTEGRADO, VIA INTERNET, ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTOS 

CREDENCIADOS PELA CONTRATADA, PARA MANUTENÇÃO OPERACIONAL, 

PREVENTIVA E CORRETIVA, SOCORRO MECÂNICO E TRANSPORTE POR GUINCHO, 

SERVIÇOS MECÂNICOS DE TODA ORDEM (LAVAGEM, ESTOFAGEM, FUNILARIA, 

PINTURA ETC), ADESIVAGEM E PLOTAGEM PERSONALIZADA, INCLUÍDO O 

FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO, COMPONENTES, INSTALAÇÃO DE 

ACESSÓRIOS, ENTRE OUTROS MATERIAIS (PNEUS, ÓLEO DE MOTO, LUBRIFICANTES 

ETC), VISANDO ATENDER OS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DE VEÍCULOS DAS 

UNIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CALDAS NOVAS/GO, especificado(s) 

no(s) item (ns) ________ do Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico 

Registro de Preços nº 0XX/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem:  

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
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do 

TR 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta do 

Anexo Único da presente Ata. 

 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

3.1. O órgão gerenciador será o __________. (nome do órgão) 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do artigo 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 
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4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 

por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão 

à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 

previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do artigo 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. Deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o artigo 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.1.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições previamente estabelecidos, e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Portal 

Nacional de Contratações Públicas e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos publicitados, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e 

o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
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gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no artigo 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no artigo 32 do Decreto nº 11.462, de 

2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do artigo 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 

de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal nº 

041/2024, de 08 de janeiro de 2024. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Decreto Municipal nº 041/2024, de 08 de janeiro de 2024 c/ o Edital do Pregão 

Eletrônico Registro de Preços. 

10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade, conforme o Decreto 

Municipal nº 041/2024, de 08 de janeiro de 2024. 
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10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do Edital do Pregão 

Eletrônico Registro de Preços. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo/lote de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de 

sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em _________ (_____) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes, quando houver.  

 

 

Local e data 

 

 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador  

 

 

 

 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO ÚNICO 

 

CADASTRO DE RESERVA 

 

A) Seguindo a ordem de classificação, segue a Relação de Fornecedores que aceitaram cotar 

os itens com preços iguais aos do Adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

B) Seguindo a ordem de classificação, segue a Relação de Fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO V 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

(Preferencialmente em papel timbrado da Licitante) 

 

 

A Sra. Pregoeira 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Caldas Novas 

Endereço: Rua Orcalino Santos, N.º 283, Centro, Caldas Novas – GO 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 013/2024. 

 

Assunto: Credenciamento 

 

Pelo presente instrumento, a empresa .........................., com sede na 
........................................................................................., C.N.P.J. n.º .........................................., através de seu 
representante legal Sr. (a) ..................................................................., cargo ........................................................, 
CREDENCIA o (a) Sr. (a) ...................................................................., portador (a) do R.G. n.º 
............................................... e C.P.F. n.º ..............................................................., para representá-la perante a 
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Caldas Novas, na sessão pública do Pregão 
Eletrônico  supracitado, outorgando-lhe plenos poderes para formular lances verbais e praticar 
todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases 
licitatórias. 

 

 

Localidade, ___ de _________de _______ 

 

 

___ (assinatura)__ 

CARGO 

R.G. n.º 

 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal 
investidura. Este é um modelo de outorga de poderes, podendo ser dispensado se o 
representante comprovar poderes por meio de Procuração Pública ou Contrato/Estatuto 
Social.
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                                                                                   ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

A Sra. Pregoeira 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal Caldas Novas 

Endereço: Rua Orcalino Santos, N.º 283, Centro, Caldas Novas – GO 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 013/2024. 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, para fins de participação na licitação em 
referência, que a empresa _______________, inscrita no CNPJ nº _______ não foi declarada INIDÔNEA 
nos termos do inciso IV, do artigo 156 da Lei Federal n o 14.133/21 e alterações posteriores, bem 
como não possui qualquer outro fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

Ainda, declaro que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à 
entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade 
jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

 

 

 

Localidade, ______/ ______/ _________. 

 

 

 

 

______________________________________  

(Assinatura e Carimbo do Representante Legal) 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL Nº 3.231/2021 

 

 

A Sra. Pregoeira 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal Caldas Novas 

Endereço: Rua Orcalino Santos, N.º 283, Centro, Caldas Novas – GO 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 013/2024. 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, para fins de participação na licitação em referência, que a empresa 
_______________, inscrita no CNPJ nº _______ não  possui em seu quadro societário ou de 
administradores, pessoas físicas condenadas em segunda instância pelas práticas, de 
crimes sexuais contra vulnerável (artigos 217-A e 218-C do Código Penal), de crimes 
previstos nos artigos 240 e 241-E do Estatuto da Criança e do Adolescente e outros crimes 
de natureza sexual contra crianças ou adolescentes, nos termos do parágrafo único do 
artigo 3º c/c o artigo 1º da Lei Municipal nº 3.231/2021. 

Ainda, declaro que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à 
entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto ao cumprimento 
da Lei Municipal nº 3.231/2021. 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

 

 

A Sra. Pregoeira 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal Caldas Novas 

Endereço: Rua Orcalino Santos, N.º 283, Centro, Caldas Novas – GO 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 013/2024. 

 

 

 A empresa _________________, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº _____________, por intermédio do 
seu representante legal, o Sr (a) ____________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 
_______________ e CPF nº ____________________, DECLARA expressamente sob as penas da Lei, QUE está 
ciente da proibição de empregar em horário noturno, perigoso ou insalubre menores de 18 
(dezoito) anos e de qualquer outro tipo de trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, de acordo com o inciso XXXIII do artigo 7º 
da Constituição Federal de 1988 e em acordo com a Lei Federal n.º 9.854/99. 

 

 

Localidade, ______/ ______/ _________. 

 

 

 

 

______________________________________  

(Assinatura e Carimbo do Representante Legal) 
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ANEXO IX 

 

EDITAL Nº 013/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO 

TABELA UNIFICADA DE ITENS E VALORES 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
PERCENTUAL MÁXIMO PARA 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

1 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ATRAVÉS DE OUTSOURCING 

PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, INSUMOS 

FARMACÊUTICOS, MÉDICO-HOSPITALARES, 

ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, INCLUSIVE SOB 

ORDEM JUDICIAL, ATRAVÉS DA UTILIZAÇÃO DE 

SOLUÇÃO INFORMATIZADA. 

3% 
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